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DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAGAO nº 006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº  009/2025 
CONTRATO Nº 07/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 

CONTRATADA: MARIA CONCEIGAO SANTOS PINTO 

OBJETO: AQUISIÇÃQ DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de LICITACAO Nº 006/2025, COM 
FUNDAMENTO NO Art. nº 75 da Lei 14.133/21- Inciso Il - Contratacdo que 
envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
€ cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros servigos e 
compras. 

ESTADO DO MARANHAQ 
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PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa M. C. S. PINTO — ME, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com sed, 

na Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do 

Maranhão-MA, representada legalmente pelo preposto o Sr Francinaldo Santos Pinto, 

portador da CNH sob o n’ 02631964337, DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 

923.774.673-34, vem por meio deste submetermos & vossa apreciagdo o resumo da 

nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, os pregos abaixo discriminados para o 

fornecimento sob demanda. 

IT| 
E| DESCRIÇÃO QUANT UN ‘ MARCA UN‘II)'/\KLgIfiCT TOTAL n 

água mineral, natural, acondicionada 
emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran | 
sparente, com capacidade minima de R$ 

1 | 200 ml, e respectiva informação das | 3.000 UN ANA ROSA 143 R$ 4290,00 
caracteristicas fisico- quimicas & 

da composição quimica na embalag 
em, caixa com 48 unidades 

| agua mineral, sem gés, acondicionad 
a em garrafas plasticas de 500 ml, la R$ 

| cre de segurança personalizado pelo :000 UN CRYSTAL 2,59 R$ 7.761,00 
| fabricante, pct com 12 und. | 

| água mineral, natural, acondicionado “ | 
| em garrafão de policarbonato atóxico 
‘ e transparente, com capacidade para R$ 

3 | 20l e respectiva informação das cara | 1.000 UN ANA ROSA 13,26 R$ 13.260,00 
% cteristicas fisico-quimicas e da comp é 
| osição química na embalagem e com 
| — selo/lacre da fazenda estadual 
| garrafão vazio de água mineral (vasil R$ 

4 hame) de 20 litros. 50 UN ANA ROSA 32,50 R$ 1.625,00 

VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

O prego global da proposta é de R$ 26.936,00 (Vinte e Seis Mil e Novecentos e Trinta e 

Seis Reais). 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Informamos que o Representante que assinard o contrato decorrente desta licitagao 

serd a Sr. Francinaldo Santos Pinto, portador da CNH sob o nº 02631964337, 

DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 923.774.673-34, com residente e domiciliado na Rua 

Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro — Campestre do Maranhão -MA. 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhdo-MA



Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 

pagamentos deverão ser creditados à AGÊNCIA Nº. 0007605-8, CONTA CORRENTE 

Nº. 1761-2, - Banco do Bradesco, em nome de M. C. S. PINTO — ME. 

Campestre do Maranhão - MA, 01 de março de 2025. 

M. C. S. PINTO - ME 
CNPJ nº 28.895.623/0001-99 

Representante legal 

Rua Onildo Gomes n° 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhdo-MA



PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa A. P. Fernandes Rabelo Distribuidora — ME, inscrita no CNP) nº 

36.385.586/0001-05, com sede na Rua Alagoas s/nº , Bairro: Alfredo Santos, CEP 65.968-000, 

Campestre do Maranhão - MA, representada legalmente pelo preposto o Srº ANA PAULA 

FERNANDES RABELO, inscrita no CPF/RF, 018.707.893-93, vem por meio deste submetermos à 

vossa apreciação o resumo da nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, os preços abaixo 

discriminados para o fornecimento sob demanda. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN MARCA 
VALOR 

UND/KG/P 
cr 

TOTAL 

água mineral, natural, acondicionada em 
copo policarbonato, 1 atóxico, transpare 
nte, com capacidade minima de 200 ml, 
e respectiva informação das caracteristi 

cas físico- 
químicas da composição química na e 
mbalagem, caixa com 48 unidades. 

3000 UN ANA ROSA 
R$ 

1,50 
R$ 4504,50 

água mineral, sem gás, acondicionada e 
m garrafas plásticas de 500 ml, lacre de 
segurança personalizado pelo fabricante 

, pct com 12 und. 

3000 UN CRYSTAL 
R$ 

2,72 
R$ 8.149,05 

&gua mineral, natural, acondicionade em 
garrafão de policarbonato atéxico e tran 
sparente, com capacidade para 20l e re 
spectiva informac&o das caracteristicas f 

Ísico- 
químicas e da composição quimica na e 
mbalagem e com selo/lacre da fazenda 

estadual. 

1000 UN ANA ROSA 
R$ 

13,92 R$ 13.923,00 

garrafão vazio de água mineral (vasilha 
me) de 20 litros. 

50 UN ANA ROSA R$ 
34,13 

R$ 1.706,25 

VALOR TOTAL R$ 28.282,80 

2. PROPONENTE: 

RAZAO SOCIAL: 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CNPJ: 36.385.586/0001-005 

ENDERECO: TV 01, S/N, ALFREDO SANTOS, CAMPESTRE DO MARANHAO-MA 

TELEFONE/FAX: (99) 98861-7986 

Rua: Alagoas s/nº Bairro: Alfredo Santos — Campestre do Maranhdo 



MAISMIX 
CNPJ: 36.385.586/0001/05 - 36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

E-MAIL: POLIVEIRAFERNANDES @HOTMAIL.COM 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CPF: 018.707.893-93 

RG: 016107062000-7 SESP/MA 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Solteiro 

PROFISSAO: Empresario 

ENDEREGO COMPLETO: TV 01, s/n, Alfredo Santos, Campestre do Maranh3o - MA. 

4 . PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

S . DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: Banco Bradesco AG: 1761, C/C: 13592-5, em nome de 

36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

Declaramos que nos pregos cotados ja estdo incluidos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

da licitagdo. 

Campestre do Maranhdo: 01/03/2025. 

36.385.586 ANA PAULA FERNANDES RABELO 

ANA PAULA FERNANDES RABELO 

CPF: 018.707.893-93 

Rua: Alagoas s/nº Bairro: Alfredo Santos — Campestre do Maranhdo 



ú 

= 
Silva 

Comárcio e Serviços 
Inscrição Estadual: 12.48915-8 

CNPJ; 24,491.907/0001-69 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos 3 apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa 2 licitação em 

epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 

e concordamos com as condições fornecimento Pré estabelecidas pela Administração 

Contratante. 

ITEM DESCRIGAC MARCA TOTAL 

agua mineral, natural, acondicionada e 
meopo policarbonato, 1 atéxico, transp | 
arente, com capacidade minima de 20 
0 mi, e respectiva informagao das cara 

cleristicas fisico- quimicas 
da composição quimica na embalage 

m, caixa com 48 unidades, 

R$ 4719.00 

agua mineral, sem gas, acondicionada 
em garrafas plésticas de 500 mi, lacre 
de seguranga personalizado pelo fabri 

cante, pct com 12 und. 

| água mineral, natural, acondicionado & 
m garrafão de policarbonato 
transparente, com capacidade 
| e respectiva informação das caracteri 
sticas fisico-guimicas e da composiçã 
0 quimica na embalagem e com selo/ 

acre da fazenda estadual. 

R$ 853710 

R$ 14.586,00 

garrafão vazio de água mineral (vasilh 
ame) de 20 litros. UN R$ 178750 

VALOR TOTAL RS 29.629,60 

VALOR POR EXTENSO: (Vinte e Nove Mil e Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Sessenta 
Centavos) 

PROPONENTE: — 
RAZÃO SOCIAL: D S SILVA COMÉRCID E SERVIÇOS 

CNPJ: 24.491.907/0001-69 

ENDEREÇO; Rua Maranhão n5 106, Centro, Campestre do Maranhão 
TELEFONE: (99) 98849-3223 

FAX: 

E-MAIL: dssilvaprodutoseservicos@gmail.com 

CPF: 014 296.273-45 

RG: .022449532002-1 



Silva 
Comércio e Serviços , 

Inscrição Estadua!; 12,48915-8 

CNPJ: 24.491.907/0001-69 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

ESTADO CIVIL: Casado 
PROFISSÃO: Empresario 

ENDERECO COMPLETO: Rua Maranhao, 106, Campestre do Maranhdo 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (dias) 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: Banco: Santander Agéncia: 2482 Conta Corrente: 

13.000324-5 D S Silva Comercio e Serviços 

Declaramos que nos pregos cotados já estão Induidos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciai outras despesas incidentes sobre o 

objeto da licitação. 

anhdo 01 de margo de 2025. 

omimya erw&w 3 
RG:022449532002-1 

CPF: 024.296.273-45



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 202 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

NCIPAL Z º%m ªí 

OX'É 

N 3 1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Setor requisitante: PAULO ALVES MONÇÃO 

Objeto: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Justificativa para a Elaboração do DFD - Aquisição de água mineral. 

Considerando a necessidade de atender às demandas diárias dos servidores, vereadores e demais 
colaboradores da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, é imprescindível a disponibilização 
de água potável e de qualidade, essencial para a saúde e o bem-estar de todos os envolvidos nas 

atividades legislativas e administrativas da Câmara. 

A Câmara Municipal exerce sua função legislativa e administrativa com uma rotina intensa e 
constante, sendo essencial garantir que seus colaboradores e parlamentares disponham de recursos 

adequados para o bom andamento dos trabalhos. Neste contexto, a água mineral se apresenta como 

uma solução eficiente, pois além de ser uma fonte segura e de qualidade, é também facilmente 
acessivel e disponivel para atender as necessidades didrias. 

A aquisigdo de água mineral destina-se ao consumo dos servidores da Câmara Municipal, vereadores 

e outros colaboradores que utilizam as instalagdes da Camara, incluindo salas de reunides, gabinetes 

e auditórios. A água mineral atenderé as necessidades de hidratagdo durante o expediente, em reunides 

e eventos. buscando proporcionar um ambiente de trabalho saudével e confortével. 

Ressalta-se que a aquisição ¢ fundamental para garantir o cumprimento dos preceitos da saúde 

pública, bem como assegurar a qualidade e seguranga do produto, visto que a dgua potével fornecida 

pela rede pública pode ndo apresentar a mesma seguranga e qualidade que a dgua mineral, 

especialmente em regides com instabilidade no fornecimento de dgua tratada ou em situagdes 

emergenciais. 

Portanto, a aquisição de água mineral é necessária para assegurar as condi¢des adequadas de trabalho 

para os servidores e demais usudrios da Cdmara Municipal de São João do Paraiso/MA, sendo esta 

uma medida administrativa que visa, principalmente, garantir o bem-estar e a saide de todos os 

envolvidos nas atividades legislativas. 

A contratagdo do fornecimento de 4gua mineral sera realizada por meio de processo licitatorio. 

conforme as exigéncias legais, garantindo a transparéncia e a eficiéncia no atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal. 

2.2 FONTES DE PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes pardmetros, observado o Decreto que 

estabelece critérios para formação do valor das contratagdes públicas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do municipio: 

Avenida São Francisco, n° 307, CEP: 77.903-000, Centro, São Jo&o do Paraiso/MA
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() 1. Portal Nacional de Contratações Públicas: W 
( )IL Painel de Preços; 

() IIL. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 
dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de Homologações, Contratos; 
( )IV. Pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
(x) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se 
diferenciem em mais de 6 meses. 
() VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital. 
( ) VII. Credenciamento. 

a) Análise da Pesquisa: 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado os 
incisos V como fonte de consulta, chegou-se ao resultado indicado em que definiu o valor admitido 
pelo pagamento da prestação dos serviços: 

b) Grau de Prioridade: 

Concluisse que o grau de prioridade em médio, tendo em vista a necessidade da aquisição dos itens. 

3. Descrições e quantidades 
ITEM | UND | QUANT OBJETO 
1 Mes 10 Aquisi¢io de água mineral destinados ao atendimento das 

necessidades da Cimara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Em anexo consta a tabela dos profissionais a serem contratados, o prego médio de mercado e as 
respectivas cotagdes de prego, instando o valor acima no valor total da contratagdo para um periodo 
de 10 (dez) meses. 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: durante 10 (dez) meses, como registrado na proposta e firmado 
em contrato. 

4.2. Local e hordrio da Execução dos Servigos: os servigos serão executados in loco. 

4.3. Unidade e servidor responsavel para esclarecimentos: os demais esclarecimentos deverio ser 
encaminhados ao departamento de compras. 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado com a execução e após cumprimentos 
dos requisitos para liquidação da despesa. 

) 4.5. Classificação Orgamentaria: 
ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA 



[ 
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ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 

4.6. Declaração de impacto Orçamentário: Certidão de impacto orçamentário, em cumprimento 
ao disposto no art. 16, inciso 1, da lei complementar nº 101/200. Considerando o que requer o 

inciso 1, art. 16, da LC nº 101/2000, que dispõe sobre a certificação do impacto que originara a 
despesa que se pretende contratar. Considerando que constitui obrigação legal a devida 
adequação de toda despesa pública e ainda a segurança orçamentária do processo de aquisição 

e gerencia de recursos públicos. 
Ante o exposto CERTIFICO que a despesa constante do processo, está devidamente adequada 
ao orçamento anual e plurianual do Município de São João do Paraíso/MA para o exercício de 
2025, para continuidade e elaboração do Procedimento Licitatório cabível. 

DECLARAÇÃO: 
Declaramos que todos os itens indicados nes 

( ) constam no Plano Anual de Contrafa 

(x) NÃO constam no Plano Anula dé Contratações (PAC) e deverão ser submetidos posteriormente 
a autoridade competente. 

a justificativa e requisição de contratação: 

Difetor Administrativo 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo o andamento dos procedimentos 
administrativos para a contratação e demais providências cabíveis. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA



ESTADO DO MARANHÃO CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 202 Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70 ANTA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Objetivo do Estudo 

O estudo deve esclarecer o objetivo da aquisição, especificando que se trata da compra de dgua mineral para consumo das autoridades, servidores e visitantes da Cémara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

2. Necessidades de Consumo 

E importante dimensionar a quantidade de água necesséria, considerando 0 número de servidores, vereadores, visitantes e outras possiveis demandas. Para isso, pode-se usar o consumo médio diario de água por pessoa, considerando: 

[ 
VALOR YF 

E DESCRIÇÃO QUANT UN MARCA TOTAL 
mM 

UND/KG/PCT 

água mineral, natural, acondicionada 
emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 
Sparente, com capacidade minima de R$ 1| 200 ml, e respectiva informação das 3.000 UN ANA ROSA 143 R$ 4290,00 caracteristicas fisico- quimicas 

Y da composição química na embalag 
em, caixa com 48 unidades. 

água mineral, sem gás, acondicionad 
| a em garrafas plasticas de 500 ml, la R$ 2 cre de segurança personalizado pelo 3.000 UN CRYSTAL 2,59 R$ 7.761,00 fabricante, pct com 12 und. 
água mineral, natural, acondicionado 
em garrafão de policarbonato atóxico 
e transparente, com capacidade para 

R$ 3 | 20l e respectiva informação das cara | 1.000 UN ANA ROSA 13.26 R$ 13.260,00 cteristicas fisico-quimicas e da comp : osição química na embalagem e com 
selo/lacre da fazenda estadual. 

4 garrafão vazio de água mineral (vasil 50 UN ANA ROSA R$ R$ 162500 hame) de 20 litros. 
32,50 ám L VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

3. Especificacdes Técnicas da Água Mineral 

O estudo deve definir as especificações do produto a ser adquirido, como: 

* Tipodeágua mineral: Com ou sem gás, dependendo da preferência do órgão. * —Volumedas garrafas: Garrafas de 500ml, 200ml, 20L, e galões vazios, conforme o uso diário. * —“Embalagem: Preferência por embalagens recicláveis e de fácil transporte. * Marca: E possivel definir a marca da água com base em critérios como qualidade e custo-beneficio. 

4. Critérios de Qualidade 

A água deve atender aos critérios de potabilidade definidos pela Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitária (ANVISA), que regulamenta as caracteristicas que a dgua mineral deve apresentar: 

* Auséncia de substiincias nocivas a saúde;
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* Conformidade com os parimetros microbiologicos e fisico-quimicos estabelecidos p 
legislação. 

5. Fornecedores e Cotação 

Realizar uma pesquisa de mercado e identificar fornecedores locais ou regionais. Devem ser comparados: 

* — Preços unitários das garrafas ou galões de água mineral; 
* Condigdes de entrega: Prazo de entrega, logística, e frete; 

* Histérico do fornecedor: Garantia de qualidade e idoneidade do fornecedor, além de sua capacidade 
de fornecimento. 

6. Custo Total de Aquisição 

Considerar o custo total, incluindo: R$: 26.936,00 (vinte e três mil novecentos e trinta e seis reais) 

7. Alternativas e Sustentabilidade 

Avaliar alternativas que visem à sustentabilidade ambiental, como o uso de garrafas retornáveis ou 
sistemas de filtragem de água, além de possibilitar a redução do uso de embalagens plásticas. 

8. Aspectos Legais e Regulatórios 

A aquisição deve estar em conformidade com as normas legais e regulatórias aplicáveis: 

* Leide Licitações (Lei nº 8.666/1993): Caso o valor ultrapasse o limite para dispensação de licitação. 
a Câmara Municipal deverá realizar o processo licitatório. 

* Principios da Administração Pública: Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

9. Plano de Aquisição 

Definir a periodicidade da aquisição (mensal, trimestral, etc.) e as quantidades específicas a serem adquiridas 
em cada ciclo, considerando o consumo estimado e a capacidade de armazenamento. 

10. Conclusão e Recomendações 

O estudo técnico deve concluir com uma recomendação sobre o modelo de aquisição mais eficiente, levando 
em conta o custo, a qualidade, a sustentabilidade e as exigências legais. 

São João do Paraiso/MA, 03 de março de 2025. 

ALVES MONÇÃO 
iretor Administrativo
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TERMO DE REFERENCIA 

Objeto: Aquisição de agua mineral destinada ao atendimento das necessidades da Camara Municipal de 
São João do Paraiso/MA. 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referéncia tem como objetivo a aquisição de água mineral, em garrafdes de 20 
litros, 500ml, 200ml e galos vazios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA, conforme as especificagdes descritas neste documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de água mineral tem como finalidade garantir o abastecimento adequado e continuo de dgua 
potavel para os servidores, vereadores e visitantes da Cdmara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA, 
respeitando as necessidades de consumo durante as atividades da Casa Legislativa. 

3. ESPECIFICACOES TECNICAS 

A água mineral devera atender as seguintes especificagdes minimas: 

T VALOR 
ã DESCRIÇÃO QUANT UN MARCA UND/KG/PCT TOTAL 

água mineral, natural, acondicionada 
emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 
sparente, com capacidade minima de RS 

1 | 200 ml, e respectiva informacéo das 3.000 UN ANA ROSA 143 R$ 4.290,00 

caracteristicas fisico- quimicas i 
da composição quimica na embalag 

em, caixa com 48 unidades. 

água mineral, sem gás, acondicionad 
a em garrafas plasticas de 500 ml, la R$ 

2 cre de segurança personalizado pelo 2:000 N CGRYSTAL 2,59 RS #751400 
| fabricante, pct com 12 und. 

água mineral, natural, acondicionado 
em garrafão de policarbonato atéxico 
e transparente, com capacidade para R$ 

3 | 20i e respectiva informação das cara 1.000 UN ANA ROSA 1326 R$ 13.260,00 
cteristicas fisico-quimicas e da comp : 
osição química na embalagem e com 

selo/lacre da fazenda estadual 
garrafão vazio de água mineral (vasil R$ 

4 hame) de 20 litros. 50 UN ANA ROSA 32,50 R$ 1.625,00 

VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

* Tipo: Água mineral natural; 
* Embalagem: Garrafões de 20 litros, 500mi, 200m! e galos vazios, devidamente lacrados; 
« Classificação: Potável e de acordo com os padrões de potabilidade definidos pela ANVISA; 
« Caracteristicas: Água mineral de boa qualidade, livre de contaminantes e impurezas; 
* Fornecedor: O fornecedor deve comprovar que o produto é proveniente de fontes reconhecidas 

e autorizadas por órgãos competentes (ANVISA, Ministério da Saude, entre outros); 
* Entrega: Deverá ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitagdo; 
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* — Frequência de fornecimento: Conforme necessidade da Câmara Municipal, com periodicidade 
a ser definida em conjunto com a contratada; 

* Volume por entrega: Sera conforme a demanda da Câmara, respeitando o número de garrafões 
solicitados. 

4. QUANTIDADE ESTIMADA 

O número de garrafões de água mineral a ser adquirido será estimado de acordo com o consumo médio 
mensal da Câmara Municipal, considerando a quantidade de servidores e o atendimento às reuniões e 
sessões. O total será ajustado conforme a demanda, com a previsão inicial de: 

* Quantidade estimada de garrafões mensais: [informar a quantidade]. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de informar o prazo, geralmente 10 meses, com possibilidade de prorrogação 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA e a disponibilidade 
orçamentária. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

* Local de entrega: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, localizada na Avenida 
Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA. 

* Horidrio de entrega: Durante o horério de expediente da Câmara Municipal 
* Forma de entrega: O fornecimento seré realizado diretamente ao setor de compras da Camara 

Municipal, em condigdes adequadas de armazenamento e transporte; 
* Recebimento: O recebimento serd feito pela Comissão de Fiscalização ou funcionario 

designado, com conferéncia da quantidade e da qualidade dos produtos entregues. 

7. CONDICOES DE PAGAMENTO 

O pagamento sera efetuado em conformidade com as condigdes estabelecidas no contrato. de acordo 

com as notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora. O pagamento serd realizado em até informar 
prazo, como 30 dias apés a entrega mediante a apresentação da nota fiscal correspondente à entrega dos 
produtos. 

8. CRITERIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento serd o de menor prego, desde que atendidas as especificagdes e as condigdes 
estabelecidas neste Termo de Referéncia, conforme os principios da legalidade. impessoalidade. 
moralidade, publicidade e eficiéncia. 

9. DISPOSICOES FINAIS 

« A empresa contratada devera se comprometer a fornecer o produto dentro do prazo estipulado e 
conforme a quantidade solicitada pela Câmara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA; 

« A Camara Municipal podera realizar fiscalizagdo a qualquer momento durante a execução do 
contrato; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO r 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 /&% 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 = CNPJ — 01 616 690/0001-70 

h 
* Casoaempresa contratada não cumpra as condições estabelecidas neste Termo de Refen 

podera ser penalizada conforme os termos da legislação vigente. 
10 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

10.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sécio (s): 

b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

¢)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 
caso de sociedades por agdes; ou 

d)  Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f)  Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

&) A inscriçãona Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composigdo da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h)  Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa ¢ empresa de pequeno porte deverdo apresentar certidio de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrigdo no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido. incluindo as contribuigdes 
sociais e previdenciarias; 

¢) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidao Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: 

) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho. mediante a 

apresentacdo da Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar ao menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 

técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 

compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTADO Df RANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2024 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de pârt 

no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 

disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da Constituiçãe-Fe 

ão do Paraíso/MA, 03 de março de 2025. 

4 

r Administrativo etó 
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DESPACHO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento 

OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contábil, SOLICITO 

que o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1. Ao vereador presidente para autorização da pretendida contratação; 

2. Comissão de Contratação para conferência do referido processo, autuação do mesmo, e 

elaboração do edital de dispensa. 

Termos em que se defere. 

ão Jodo do Paraiso/MA, 06 de março de 2025. ” 7% 
Diretor Administrativo 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, S&o João do Paraiso/MA
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"% 
OFICIO/PROC/006/2025 Am Q‘ tê 

Ao Senhor A X 

Contador 

OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Com a finalidade de dar continuidade na instrução do Processo Administrativo nº 008/2025, 

devidamente autorizado cujo objeto é o Aquisição de água mineral destinados ao 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

.:— João do 

XA DE SOUSA 

Agente de ( &ão/Plegoeiro Oficial 

Atenciosamente. 

araiso/MA, 06 de março de 2025. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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PARECER DO CONTADOR 

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária 

OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades a 

Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Após análise das dotações mencionadas e do Orçamento Geral — 2025, verificam-se 

disponibilidade orçamentária para a contratação dos serviços solicitados, através das seguintes 

dotações e elementos de despesa. 

Dotação: 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

É o parecer. 

São Jodo do Paraiso/MA, 07 de margo de 2025. 

ALFARQUICADO ALVES DOS SANTOS 
Contador Geral 

Avenida S&o Francisco, n® 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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DESPACHO DO LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento licitatório 

OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades 

da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contábil, AUTORIZO 

a execução de procedimento licitatório para realização de dispensa de licitação, visando Aquisição 

de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João 

do Paraíso/MA. 

Termos em que se defere. 

São João do Paraíso/MA, 07 de março de 2025. 

DE SOUSA 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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AUTUAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO 

PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01 .616.690/0001
-70, localizada na Avenida Marcos 

Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, em conformidade com
 a LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTI
GO 75, INCISO |l, resolvem 

numerar sob PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2
025, o competente processo de 

DISPENSA DE LICITACAO nº 006/2025, visando a Aquisição de agua mineral 

destinados ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

Compreendendo o objeto mencionado no processo expedido pela Secretaria de 

Administragéo e Planejamento. 

Sala da Comissão de Contratagdo da Camara Munici
pal de São João do 

Paraiso/TO, 07 dias do més de margo do anq de 202
5. 

Avenida S#o Francisco, n° 307, CEP: 77.803-000,
 Centro, São João do Paraiso/MA 
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PROCESSO Nº 009/2025 - MINUTA EDITAL DE DISPENSA Nº xxx/2025l 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisigio de água mineral destinados a0 atendimento das necessidades da Camara 

Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Valor total orgado: R$ 26.936,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta e seis reais). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 

Paraiso/MA. torna publico, para conhecimento dos interessados. que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PRECO POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito publico, em especial as disposigoes 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, incluindo a legislagdo pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagio de habilitagfio serão recebidas a partir das 08:10 

hora do dia xx/xx/2025 até as xx:xx horas do dia xx/xx/2025 Informagdes: Pelo e-mail: 

cmsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https:/lcmsao'|oaudoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serão exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitagdo Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais: ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores, no caso de sociedades por agdes; ou 

d) Decreto de autorizagdo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial. no caso de empresa individual: 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social. se houver: e 

@) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 

da composigdo da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis: ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certiddo de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa ¢ Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica: 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 

Negativa de débitos relativa a Tributos Federais ¢ à Divida Ativa da União, incluindo as 

contribuigdes sociais e previdencidrias; 

¢) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada: 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho. mediante a 

apresentação da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificação Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagdes técnicas minimas para o objeto da contratagdo: 

a)  Alvara de Localizagdo e Funcionamento vélido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 

b) Comprovagdo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo. (art. 67, I Lei n°. 14.133/21); 

¢) A comprovagio de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certiddes de 

fornecimento similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior — 

objeto desta licitação, em nome da licitante, fornecidos por pessoas juridicas de direito publico 

ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 

no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 

acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes deverão enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 

dia, hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos. com péginas numeradas e 

ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 

as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Basico. em anexo. 

onde deverão constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto. em algarismo e por extenso, e indicando 

expressamente O Seu prazo de validade. que ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data fixada por este Edital para realização da licitação; 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 

e) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

f) Na elaboração da proposta de preços o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 

unitários propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orçamento deverão incluir todos 

os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, 

taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 

incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima, sejam omissas ou 

apresentem irregularidades insanáveis. 

3 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão estar em conformidade com as 

especificações discriminadas no Termo de Referência. 

4 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O presente Edital servirá como seleção da melhor 

proposta, para posterior contratação. 

A presente contratação está assegurada com orçamento vinculada à rubrica orçamentária 

mencionadas no termo de referência. 

5 - INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas neste 

termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente de Contratação através do e- 

mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com. segundo as disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

6 - FORO: As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São João do Paraiso/MA, xx de xxx de 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

Objeto: Aquisição de 4gua mineral destinada 20 atendimento das necessidades da CAmara Municipal de 

São Jodo do Paraiso/MA. 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referéncia tem como objetivo a aquisição de água mineral. em garrafões de 20 

litros. 500ml, 200ml e galos vazios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraíso/MA, conforme as especificações descritas neste documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

À aquisição de água mineral tem como finalidade garantir o abastecimento adequado e contínuo de água 

potável para os servidores, vereadores e visitantes da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, 

respeitando as necessidades de consumo durante as atividades da Casa Legislativa. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A água mineral deverá atender as seguintes especificagdes minimas: 

T = VALOR 

ã DESCRIÇÃO QUANT UN MARCA UND/KG/PCT TOTAL 

água mineral, natural, acondicionada 

emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 

sparente, com capacidade minima de RS 

1 | 200 ml, e respectiva informagao das 3.000 UN R$ 4.290,00 

caracteristicas fisico- quimicas 
143 

da composição quimica na embalag 

em, caixa com 48 unidades. 

4gua mineral, sem gás, acondicionad 

a em garrafas plasticas de 500 ml, la R$ 

2 cre de seguranga personalizado pelo 3.000 UN 2,59 R$ 7,761,00 

fabricante, pct com 12 und. 

água mineral, natural, acondicionado 

em garrafão de policarbonato atóxico 

e transparente, com capacidade para 
R$ 

3 | 20l e respectiva informação das cara 1.000 UN 13,26 R$ 13.260,00 

cteristicas fisico-quimicas e da comp À 

osição química na embalagem e com 

selo/lacre da fazenda estadual. 

garrafão vazio de água mineral (vasil R$ 

* hame) de 20 litros. 50 UN 32,50 RS 162500 

VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

« Tipo: Agua mineral natural; 

« Embalagem: Garrafbes de 20 litros, 500ml, 200ml e galos vazios, devidamente lacrados; 

e Classificação: Pogável e de acordo com os padrões de potabilidade definidos pela ANVISA: 

« Características: Agua mineral de boa qualidade, livre de contaminantes e impurezas: 
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« Fornecedor: O fornecedor deve comprovar que o produto é proveniente de fontes reconhecidh's" 

¢ autorizadas por 6rgdos competentes (ANVISA, Ministério da Saude, entre outros); 

* Entrega: Deverd ser realizada em até 48 (quarenta e oito) horas apos solicitagdo; 

« Frequéncia de fornecimento: Conforme necessidade da Câmara Municipal. com periodicidade 

a ser definida em conjunto com a contratada; 

« Volume por entrega: Serd conforme a demanda da Camara, respeitando o numero de garrafoes 

solicitados. 

4. QUANTIDADE ESTIMADA 

O número de garrafoes de água mineral a ser adquirido será estimado de acordo com o consumo médio 

mensal da Câmara Municipal, considerando a quantidade de servidores e o atendimento as reunides e 

sessões. O total serd ajustado conforme a demanda, com a previsio inicial de: 

« Quantidade estimada de garrafSes mensais: [informar a quantidade]. 

5. PRAZO DE VIGENCIA 

O contrato terá vigéncia de informar o prazo, geralmente 10 meses, com possibilidade de prorrogação 

conforme a necessidade da CAmara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA e a disponibilidade 

orgamentaria. 

6. CONDICOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

« Local de entrega: Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, localizada na Avenida 

Marcos Silva, n° 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 

« Horsrio de entrega: Durante o horario de expediente da Camara Municipal 

« Forma de entrega: O fornecimento seré realizado diretamente ao setor de compras da Camara 

Municipal, em condigdes adequadas de armazenamento e transporte; 

« Recebimento: O recebimento sera feito pela Comissdo de Fiscalização ou funcionario 

designado, com conferéncia da quantidade e da qualidade dos produtos entregues. 

7. CONDICOES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em conformidade com as condigdes estabelecidas no contrato, de acordo 

com as notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora. O pagamento sera realizado em até informar 

prazo, como 30 dias após a entrega mediante a apresentagio da nota fiscal correspondente à entrega dos 

produtos. 

8. CRITERIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento serd o de menor prego, desde que atendidas as especificagdes e as condigdes 

estabelecidas neste Termo de Referéncia, conforme os principios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiéncia. 

9. DISPOSICOES FINAIS 

« A empresa contratada deverd se comprometer a fornecer o produto dentro do prazo estipulado ¢ 

conforme a quantidade solicitada pela Camara Municipal de São João do Paraiso/MA; 
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« A Câmara Municipal poderá realizar fiscalização a qualquer momento durante a execução do ' 

contrato; 

* Caso a empresa contratada não cumpra as condigdes estabelecidas neste Termo de Referência, 

podera ser penalizada conforme os termos da legislagdo vigente. 

10 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

10.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta C omercial 

do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

¢)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 

caso de sociedades por agdes; ou 

d)  Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f)  Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver: e 

g) A inscrigdo na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 

composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condigdo de Microempreendedor Individual — MEL 

i)  Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n® 123/2006, os representantes de 

microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC n° 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrigio no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 

Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as contribuigdes 

sociais e previdenciarias; 

) Prova de regularidade junto 2 Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade junto & Fazenda Municipal, através da Certiddo Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

i) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho. mediante a 

apresentago da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar ao menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 

técnica, expedido por juridica de direito publico ou privado, que comprove o desempenho de atividades 

compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitagao. 
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a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 

no presente certame: Declaragio expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; ¢ de qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 

disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São João do Paraíso/MA, xx de xxxx de 2025. 

Erasm a e Sousa 

Agente dy Contratação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 

REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

sua habilitagio na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade 

das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 

cumprimento das obrigagdes objeto da licitagdo; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa, de sécios ou empregados 

com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 

que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Camara Municipal de São João do 

Paraiso/MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 

bem como de seus agentes politicos. 

e ol el o ok ok kR R kR R R 

#x##sex Diretor ou representante legal — RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS Nº 120288 su e 3 

DISPENSA DE LICITACAO n° 12025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 

. E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 

neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente político, 

portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n°, Bairro Vila 

Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX, inscrito no 

CNPI/ME: xxxxxxx, com sede & xxxxxxx, representada pelo seu proprietdrio o senhor XXXXXXX, inscrito 

no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO. de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as clausulas e 

condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- — Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de 

São João do Paraíso/MA. 

2-DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso 11, da lei Federal nº 14.133/21. 

3- DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a 

quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

‘ 
J 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento seré efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30° 

(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal ¢ a mesma 

ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 
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6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco. 

7.2 cabe & empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços. 

8 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

disponibilizagio do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais: 

8.3 Serd de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagio de todos os materiais que se fizerem 

necessario a boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as demais 

previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a Administragao: 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade. quer sejam decorrentes de ação 

ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do CONTRATANTE, bem 

como por erros ou falhas na execugdo ou administragdo dos servigos envolvidos no objeto do 

CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverdo ser entregues, vedada 

sua divulgagdo, sem permissdo da Contratante: 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condi¢des estabelecidas no presente Termo de 

Referéncia e na proposta de pregos apresentada: 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 

em si. inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos 

apropriados conforme legislagdo vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 

tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas; 

8.10 facilitar a fiscalizagio procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 

a Contratante do resultado das inspegdes; 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela empresa: 

9.2. Responsabilizar-se pela comunicagdo, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 

a descrição; 

9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos: 

Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, 

Contrato ou solicitado; 
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9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para 

correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 

a) advertência. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 

contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a) 

CONTRATANTE; 

b.2) 0.3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 

na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 

pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 

superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-offício” do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 

mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

¢) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejaré a sua rescisao, e ficara o contrato rescindido de 

pleno direito, independente de aviso ou interpelagdo judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 
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13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 

serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 

dispõe o Art. 7º, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14- DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 

já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 

presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, de de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 

Nome: Nome: 

EPF: CPF: 
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Da: Comissão de Licitagdo 

Para: Procuradoria Juridica 

Aos Ilm.º Srs. 
Procurador Juridico 

Processo Administrativo nº 009/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitagdo nº 006/2025 

OBJETO: Aquisigio de dgua mineral destinados ao atendimento das necessidades da 

Camara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, venho através do presente, solicitar 

parecer desta Assessoria Jurfdica sobre o procedimento em referéncia e da minuta edital 

para Aquisição de dgua mineral destinados ao atendimento das necessidades da Camara 

Municipal de São João do Paraiso/MA. 

ERASMO 
Agente de Contratagdo/Rreg 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, S&o João do Paraiso/MA 

om 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, 

São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025, o 

competente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2025, que tem por 

objeto: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das 

necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

MODALIDADE: Dispensa, TIPO: Menor Preço. As propostas comerciais com 

a documentação de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 horas 

do dia 12/03/2025 até as 14:00 horas do dia 17/03/2025 via e-mail: 

cmsjp.cpl@gmail.com 

E so MA, aos 12 de março de 2025. 

regoeiro Oficial 

São Jodp da 

Agente de Contrata§ao/! 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 005/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São 

João do Paraíso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horário de 

Brasília). 

DISPENSA Nº 006/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 
Objeto: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento 

das necessidades da Câmara Municipal de São João do 

araiso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horário de 

Brasilia). 

DISPENSA N° 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 
Objeto: Aquisição de material de expedientes destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 

João do Paraiso/MA 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 as 08:10h (horério de 

Brasilia) 
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DISPENSA N° 008/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025 

Objeto: Aquisição de lanche destinados ao atendimento das 

necessidades da Camara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 as 08:10h (horario de 

Brasilia) 

DISPENSA N° 009/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 

Objeto: Aquisição de géneros alimenticios destinados ao 
atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 

João do Paraiso/MA. 
ABERTURA: 17 de marco de 2025 as 08:10h (horario de 
Brasilia). 

DISPENSA N° 010/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
Objeto: Aquisição de material graficos destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 
João do Paraiso/MA. 
ABERTURA: 17 de margo de 2025 às 08:10h (horério de 
Brasilia), 
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PROCESSO Nº 009/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº 006/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisigio de água mineral destinados ao 
atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

Valor total orgado: RS 26.936,00 (vinte e
 seis mil e novecentos e trinta e seis reais).

 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO D
O PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marco
s Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do 

Paraiso/MA, torna público, para conhecimento dos
 interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com
 as condições estabelecidas neste Edital e em se

us 

elementos constitutivos, observando os preceitos
 do direito público, em especial às disposições 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, incluindo
 a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagio 
de habilitagfio seriio recebidas a partir das 08:1

0 

hora do dia 12/03/2025 até as 14:00 ho
ras do dia 17/03/2025 Informacdes: Pel

o e-mail: 

cmsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no sit
e: hnns://cmsgºioaodopuraisu.mu.gm-.br/ 

DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILI
TAÇÃO: 

1.1. Para fins de participação como licitante no
 presente certame, serão exigidos os document

os a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e
/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado n

a Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no c
aso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
 Social em vigor, devidamente registrad

o na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acomp
anhado de documentos que tratem sobre a el

eigdo de 

seus diretores, no caso de sociedades por a
gdes; ou 

d) Decreto de autorizagdo, devidamente 
arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou
 

e) Registro Comercial, no caso de empr
esa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto
 ou contrato social, se houver; e 

@) A inscrigdo na Junta Comercial do Esta
do sede da empresa, do Ato Constitutivo, a

companhado 

da composição da diretoria em exereicio
, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempree
ndedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos benefícios disposto
s na Lei Complementar nº 123/2006, os re

presentantes 

de microempresa e empresa de pequeno p
orte deverão apresentar certidão de enquad

ramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empr
esa de Pequeno Porte, fornecida pela Junt

a Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a I
nstrução Normativa DNRC nº 103/2007

. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — C
EP 65.973.000 — CNPJ - 01616 690/000
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1.3. Regularidade Fiscal: 
” , 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — C adastro Nacional
 de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Faze
nda, através da Certidão Conjunta 

Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Dí
vida Ativa da União, incluindo as 

contribuições sociais e previdenciárias; 

¢) Prova de regularidade junto & Fazenda Estadual, atravé
s da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual on
de a empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, atr
avés da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal on
de a empresa for sediada; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido
 pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr
abalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
s — CNDT. 

1.4. Qualificaciio Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagdes técnicas minimas par
a o objeto da contratação: 

a)  Alvará de Localização e Funcionamento válido, fornecid
o pelo Município da sede do 

licitante. 

b)  Comprovação de aptiddo para desempenho de atividade
 pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da lic
itagdo. (art. 67, 1l Lei nº. 14.133/21): 

¢) A comprovagio de aptidão supramencionada será feita
 por atestados ou certidoes de 

fornecimento similares de complexidade tecnolégica e o
peracional equivalente ou superior — 

objeto desta licitação, em nome da licitante, fornecido
s por pessoas juridicas de direito publico 

ou privado. 

1.5. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inex
iste qualquer fato impeditivo de participar 

no presente certame; Declaração expressa de que não 
possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 
18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 

acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Con
stituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atende
rem as exigéncias acima. 

2 — PROPOSTA: Os licitantes deverdo enviar via e-
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 

dia. hora e local estabelecidos neste edital, as pro
postas de pregos, com paginas numeradas e 

ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo n
ome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 

as especificagdes e quantitativos apresentadas n
a (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anex

o, 

onde deverdo constar: 

a) Proposta. mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 

expressamente o seu prazo de validade, que ndo poder
a ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data fixada por este Edital para realização da licitação
; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 66 973
.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 
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b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

c) Indicarem o prazo de entrega; 
.< 

d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as fo
lhas por seu representante legal; 

e) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Ag
ência / Conta); 

f) Na elaboração da proposta de preços o licitante deverá obse
rvar as seguintes condições: Os preços 

unitários propostos para cada item constante da (s) planilhas
 (s) de orçamento deverão incluir todos 

os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de
 obra, encargos sociais, impostos, 

taxas, despesas administrativas, transportes, carrego ¢ descarreg
o, seguros, lucro e outros que sejam 

incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitério deverd estar com valor igual ou abaixo do orgado para ca
da ITEM, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigé
ncias acima. sejam omissas ou 

apresentem irregularidades insandveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUCAO: Os servigos deverdo estar em 
conformidade com as 

especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servira
 como seleção da melhor 

proposta, para posterior contratagao. 

A presente contratagdo está assegurada com orgamento vinculada à rubrica orgamentdria 

mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omiss
os ou situagdes não explicitadas neste 

{ermo e/ou seus elementos constitutivos serdo decididos pelo
 Agente de Contratagdo através do e- 

mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposig
des contidas na Lei 14.133/2021. 

6 - FORO: As questdes decorrentes deste Edital que ndo possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na comarc
a Porto Franco/MA, com exclusio de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA, 12 de margo de 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 

Agente de Contratação 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 
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ANEXO1 

TERMO DE REFERENCIA 

Objeto: Aquisição de água mineral destinada a0 atendimento das necess
idades da Câmara Municipal de 

São Jodo do Paraiso/MA. 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referéncia tem como objetivo a aquisição de água mineral. 
em garrafões de 20 

litros, 500ml, 200m! e galos vazios, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São João do 

Paraíso/MA, conforme as especificações descritas neste documento. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de água mineral tem como finalidade garantir o abastecimento adequado 
e contínuo de água 

potável para os servidores, vereadores e visitantes da Câmara Municipal de São 
João do Paraíso/MA, 

respeitando as necessidades de consumo durante as atividades da Casa Legislativa. 

3. ESPECIFICACOES TECNICAS 

A dgua mineral deverá atender as seguintes especificagdes minimas: 

T F VALOR 
“Efl DESCRIGAO QUANT UN MARCA | ND/KGIPCT TOTAL 

água mineral, natural, acondicionada 

emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 

sparente, com capacidade minima de 

1 | 200 ml, e respectiva informagdo das | 3.000 UN 1'?5 R$ 4.290,00 

caracteristicas fisico- quimicas 
Y 

da composição química na embalag 

em, caixa com 48 unidades. 

água mineral, sem gás, acondicionad 

a em garrafas plásticas de 500 ml, ta 
R$ 

2 cre de seguranca personalizado pelo 3009 L 259 R$ 7.784,00 

fabricante, pct com 12 und. 

água mineral, natural, acondicionado 

em garrafão de policarbonato atoxico 

e transparente, com capacidade para 
R$ 

3 | 20l e respectiva informação das cara 1.000 UN 13.26 R$ 13.260,00 

cteristicas fisico-quimicas e da comp 

osição quimica na embalagem e com 

selo/lacre da fazenda estadual. 

garrafão vazio de agua mineral (vasil 
R$ 

. hame) de 20 litros. 2 N 32,50 RS 
VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

1.625,00 

« Tipo: Agua mineral natural; 

« Embalagem: Garrafoes de 20 litros, 500ml, 200ml e galos v
azios, devidamente lacrados; 

« Classificação: Potável e de acordo com os padrdes de potabilid
ade definidos pela ANVISA: 

« Caracteristicas: Agua mineral de boa qualidade, livre de contamin
antes e impurezas: 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ -
 01 616 690/0001-70
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« Fornecedor: O fornecedor deve comprovar que o produ
to é proveniente de fontes reconhecidas 

e autorizadas por órgãos competentes (ANVISA, Ministér
io da Saude, entre outros); 

« Entrega: Deverd ser realizada em até 48 (quarenta e oi
to) horas após solicitação; 

« Frequéncia de fornecimento: Conforme necessidade da C
amara Municipal. com periodicidade 

a ser definida em conjunto com a contratada; 

« Volume por entrega: Será conforme a demanda da Câmara,
 respeitando o número de garrafões 

solicitados. 

4. QUANTIDADE ESTIMADA 

O número de garrafões de água mineral a ser adquirido será estimad
o de acordo com o consumo médio 

mensal da Câmara Municipal, considerando a quantidade de ser
vidores e o atendimento às reuniões e 

sessões. O total será ajustado conforme a demanda, com a pr
evisão inicial de: 

«  Quantidade estimada de garrafões mensais: [informar a quant
idade]. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de informar o prazo, geralmente 10 mese
s, com possibilidade de prorrogação 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de São João do Par
aíso/MA e a disponibilidade 

orçamentária. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

« Local de entrega: Câmara Municipal de São João do Paraíso/M
A, localizada na Avenida 

Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 

« Hordrio de entrega: Durante o horário de expediente da Cama
ra Municipal 

« Forma de entrega: O fornecimento serd realizado diretament
e ao setor de compras da Cémara 

Municipal, em condigdes adequadas de armazenamento e
 transporte: 

« Recebimento: O recebimento sera feito pela Comissão de 
Fiscalizagdo ou funciondrio 

designado, com conferéncia da quantidade e da qualidade do
s produtos entregues. 

7. CONDICOES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em conformidade com as condigdes
 estabelecidas no contrato, de acordo 

com as notas fiscais emitidas pela empresa fornecedora. O
 pagamento será realizado em até informar 

prazo, como 30 dias após a entrega mediante a apresentaç
ão da nota fiscal correspondente à entrega dos 

produtos. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço, desde qu
e atendidas as especificações e as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, conforme os prin
cípios da legalidade, impessoalidade. 

moralidade, publicidade e eficiéncia. 

9. DISPOSICOES FINAIS 

e A empresa contratada devera se comprometer a fornecer o pr
oduto dentro do prazo estipulado e 

conforme a quantidade solicitada pela Camara Municipal de
 São João do Paraiso/MA; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 
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« A Câmara Municipal poderd realizar fiscalização a qu
alquer momento durante a execução do 

contrato; 

* Casoaempresa contratada não cumpra as condições e
stabelecidas neste Termo de Referência, 

poderá ser penalizada conforme os termos da legislação
 vigente. 

10 DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILIT
AÇÃO: 

10.1 Habilitação Jurídica: 

a)  Cédulade Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (
s) o (s) sócio (s); 

b) AtoConstitutivo, Estatuto ou Contrato Social &m vigor, devidam
ente registrado na Junta C omercial 

do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais;
 ou 

c) — Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidame
nte registrado na Junta C 'omercial 

do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que trat
em sobre a eleição de seus diretores, no 

caso de sociedades por ações; ou 

d)  Decretode autorização, devidamente arquivado, em se tratando d
e empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais; ou 

e) — Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

D Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social
, se houver; e 

g) AinscriçãonaJunta Comercial do Estado sede da empresa, do 
Ato Constitutivo, acompanhado da 

composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades c
ivis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual 
— MEL 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementa
r n° 123/2006, os representantes de 

microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar c
ertidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa ¢ Empresa de Pequeno Porte, 
fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC 
n° 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pes
soa Juridica: 

b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Faz
enda, através da Certiddo Conjunta 

Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divi
da Ativa da Unido, incluindo as contribuicdes 

sociais e previdenciarias: 

) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Ce
rtiddo Negativa junto aos Tributos 

Estaduais. emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual on
de a empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade junto & Fazenda Municipal, atravé
s da Certiddo Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Mu
nicipal onde a empresa for sediada: 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Ca
ixa Economica Federal; 

1) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Tra
balhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de 
capacidade 

técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, 
que comprove o desempenho de atividades 

compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Li
citação. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNP
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12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste 
qualquer fato impeditivo de participar 

no presente certame; Declaragdo expressa de que não 
possui em seu quadro de pessoal, atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 1
8 (dezoito) anos; ¢ de qualquer trabalho. menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de apren
diz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com

 o 

disposto no Art. 7% inc. XXXIII da Constituição Federal
. 

(o João do Paraiso/MA, 12 de margo de 2025. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Aito Bonito — CEP 65.973.000 — CNP
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ANEXO H - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 CNPJ/CPF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX 

FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 

REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos su
pervenientes impeditivos para 

* “litação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorréncias 

s; 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno
, perigoso ou insalubre e 

o emprega menor de dezesseis anos; 
P 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa o
u Pequena Empresa, conforme 

Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declaran
te responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informaçõe
s e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro d
a empresa, de sócios ou empregados 

com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por af
inidade até o terceiro grau, ou, ainda, 

que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quad
ro da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA. nos cargos de direção e chefia ou exercentes de f
unção gratificada de mesma natureza. 

bem como de seus agentes politicos. 

s eel kol Rl kR O 

*A Diretor ou representante legal — RG/CPF 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 85.973.000 
— CNPJ — 01 616 690/0001-70
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ANEXO I1I - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N° 
12025 

DISPENSA DE LICITACAO n° 12025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 

. E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/M
A, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bon
ito, São Jodo do Paraiso/MA. 

neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, bra
sileiro. casado, agente politico, 

portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente ¢ domiciliado na R
ua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 

Socorro, CEP: 65.973-000. São Jodo da Paraiso/MA. e do outro 
lado a empresa XXXXXX. inscrito no 

CNPJ/MF: xXxxxxx, com sede à xxxxxxx, representada pelo seu propri
etario o senhor XXXXXXX, inscrito 

no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante deno
minada de CONTRATADO, de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as parte
s, as suas normas e as clausulas e 

condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- — Aquisição de dgua mineral destinados ao atendimento das necessidades
 da Camara Municipal de 

São Jodo do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, i
nciso I1, da lei Federal nº 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagard à CONTRATADA pela execugdo dos servigos objeto deste contra
to. a 

quantia total de RS (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID QUANT DESCRICAO VALOR VALOR N 

UNITÁRIO TOTAL 

| | 
4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho,
 e será efetivamente executado até o 30º 

(trigésimo) dia do mês vencido, ou conforme o legislativo ap
ós o recebimento da Nota fiscal e a mesma 

ser atestada, por meio de depósito ou Transferência em conta corre
nte do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNP
J - 01 616 690/0001-70
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6 - DA DURAGAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses.
 

7-DA EXECUCAO 

7.1 os servigos serdo executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessérias ao cumprimento
 da prestação de servigos. 

8~ DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocaç
ão para sua formalizagdo pela 

Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificages deste Termo de Refer
éncia e de sua proposta, com a 

disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das 
cléusulas contratuais; 

8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização 
de todos os materiais que se fizerem 

necessario à boa execugdo do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pr
evidencidrias, tributérias e as demais 

previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere res
ponsabilidade & Administragdo: 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente. de sua responsabilid
ade, quer sejam decorrentes de ação 

ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e in
stalagdes do CONTRATANTE. bem 

como por erros ou falhas na execução ou administragdo dos servigos envolvidos no objeto do 

CONTRATO: 

8.6 manter absoluto sigilo quanto 4s informagdes pertinentes ao o
bjeto que deverdo ser entregues, vedada 

sua divulgação, sem permissdo da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condig
des estabelecidas no presente Termo de 

Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empreg
ados quanto para a execução do servigo 

em si, inclusive as normas internas e de seguranga no tr
abalho com fornecimento de equipamentos 

apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir. quando solicitado pela Contratante, qualquer emp
regado que ndo merega confianga e que 

tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio da
s fungdes que lhe forem atribuidas: 

8.10 facilitar a fiscalizagdo procedida por 6rgdos competentes
, no cumprimento de normas, cientificando 

a Contratante do resultado das inspegdes; 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contra
to, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessarios que venham a ser solici
tados pela empresa: 

9.2, Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos serv
igos a serem fornecidos. bem como 

a descrição: 

9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento 
dos serviços; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo c
om as exigências deste Termo de Referência, 

Contrato ou solicitado; 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNP
J — 01616 690/0001-70
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9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeições, concedendo-lhe 
prazo para 

correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos 
o contraditório e a ampla defesa: 

9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas 
pela Contratada, de acordo com as clausulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.6, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor 
especialmente designado. 

anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando 
dia, més e ano. bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
a autoridade competente para 

as providéncias cabiveis; 

9.7. Pagar 4 Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes 

estabelecidas no processo € seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugdo total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa. a 

Administragdo podera aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguin
tes sanções: 

a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de rec
usa do licitante vencedor em assinar o 

contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 

CONTRATANTE; 

b.2) 0.3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprid
a do Contrato. por dia de atraso 

na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias: 

b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parce
la ndo cumprida do Contrato e rescisdo do 

pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamen
to, em caso de atraso na entrega do objeto 

superior a 30 (trinta) dias; 

b4) os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontados “ex-offício” do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer
 Fatura de crédito em seu favor que 

mantenha junto ao(à) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de no
tificagao ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

¢) suspensdo temporaria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administragdo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ
ração Publica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONT
RATANTE promova sua reabilitação. 

11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua r
escisdo, e ficard o contrato rescindido de 

pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poderé ser 
alterado nos casos previstos na Lei Federal 

nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apr
esentagdo das devidas justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 66.973.000 — CNPJ —
 01 616 690/0001-70



13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por c
onta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrio por contada dotação orca
mentdria vigente, as quais 

serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede ca
da aquisição, conforme 

dispde o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia 

oriunda do presente contrato, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, r
enunciando-se. desde 

já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
 (duas) vias, na 

presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

01 02 

Nome: Nome: 

CPF; CPF: 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 85.973.000 — CNPJ —01 616 690/0001-70
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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

Às 08h10min do dia 17 de março de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São João 

do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro — São João do Paraiso/MA, reuniram- — 

se os membros da comissão, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratação), Uilas Gomes 

Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituída pelo Decreto Nº 007/2025, para, em 

atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, realizar os procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 006/2025, que tem 

por objeto a Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João do Paraiso/MA. Após declarar aberta a sessão, o Agente de contratação na 

condução do procedimento analisando a documentação dos interessados. Preliminarmente, constatou-se 

a documentação da empresa interessada denominada MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO, com 

sede e domicilio na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro, Cep: 65968-000, Campestre do Maranhão — 

MA, e inseri¢io no CNPJ sob n° 28.895.623/0001-99, enviaram os documentos por e-mail, não 

possuindo representante legal na sessdo ato continuo, foram aberto a proposta no valor R$ 26.936,00 

(vinte e seis mil e novecentos e trinta e seis reais), logo e seguida após a andlise verificou-se que a 

empresa atendeu a todas as exigéncias do Termo de Referéncia assim, após conferéncia a Comissão 

Permanente de Contratago, declara vencedor o prponente acima mencionado, nada mais teve a tratar, 

encerrou a sessdo às 08h40min, adotando a\av desta Ata que foi, assinada. 

Erasmo de Sousa 

Agente §¢ Kontratagdo 

,1A Comes aa BEPA 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam 

Membro da equipe de apoio 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ - 01 616 690/0001-70



Inscrição taunicipal/ 

Razdo Social 
M.C.S.PINTO 
Nome Fantasia 
FRNCIS MIX 

Localização 

R ONILDO GOMES N* 104 
BAIRRO: CENTRO g 
65968000 * P fn A pA 
CAMPESTRE DO MARANHÃO 

Inscrição Estadual 
eec 

Objeto Principal da Empresa. 
CNAE~ 
CEOGOE O 

Complemento 

a h S, 

Canvece & stende 04 oo s 
cas constantes do objeto social, no que respeita 20 uso ¢ ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, segurança sanitária, ambiental 

ALVARA VAUDO ATE:31/12/2025 

NOTA gy 
ESTE ALVARA É VALIDO 
DISCRIMINADA(S), O 

Scanned with 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

DEPTº DE VIGILANCIA SANITARIA 
CNPJ: 11.402.239/0001-04 

ALVARA DE AUTORIZAÇAO SANITARIA 

001/2025 
INSCRICAO MUNICIPAL CPF/CNPI DATA CONSTITUICAO 

1220 28.895.623/0001-99 18/10/2017 
| NOME/RAZAO SOCIAL: 

M. C. S. PINTO 

| NOME FANTASIA: 
| FRANCIS MIX 

| INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
| 12.543948-2 
| ATIVIDADE PRINCIPAL: 
| CNAE: 47.12-1-00—COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS- SUPERMERCADO. 

| LOCALIZAÇÃO: 
| RUA ONILDO GOMES, 104 
| CENTRO 
| CEP: 65968-000 

| RESP. TECNICO/RESP, LEGAL: 
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA 

| CONSELHO: 
ex— 

Nº CONSELHO: 
..— 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, 22 DE JANEIRO DE 2025. 
| IMPORTANTE: 
ESTE ALVARA É VÁLIDO ATE 31/12/2025 E SOMENTE PARA AUTORIZACAO DAS ATIVIDADES ACIMA MENCIONADAS, DEVENDO SER AFIXADA EM LOCAL VISIVEL, ACESSIVEL A FISCALIZAÇÃO E A POPULACAD EM 
GERAL E SER RENOVADA ANUALMENTE. 

: õ á e By Z ÁMG#JMT* ª(%ôw Á'—Gvnvt E Mó A 
faiany Lopes Jauão Giovanni Rodrigues Macedo Costa 

Sec. Mun. de Soúde Coord. NUVISA 
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SECRETARIA DE | ªMgPESTRF 
PLANEJAMENTO l “ DO MARANHÃO 

L toítora it ax pogine o D: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF nº 01.598.550/0001-17, com sede 
administrativa na Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão- 
MA, por meio do secretário de Planejamento o Sr. JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, 
solteiro, agente político. ATESTA para os devidos fins o que se fazerem necessários que a 
empresa: M. C. S, PINTO - EPP, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com sede na rua Onildo 
gomes, n°04 Bairro - Centro, Campestre do Maranhdo-MA, representada legalmente pela Sr. 
Francinaldo Santos Pinto, inscrita na cédula de identidade sob o nº 209053320020 GEJSPC - MA, 
inscrita no CPF/RF 923.774.673-34, em observancia a ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 005- 
2024/SRP/PMCM, PREGAO ELETRONICO Nº 001-2024, forneceu géneros alimenticios para 
composição da Merenda Escolar, para atender as necessidades da Secretaria municipal de 
Educagdo de CAMPESTRE DO MARANHAO - MA, atendendo a contento no que pertine aos 
prazos, hordrios e demais exigéncias para o perfeito fornecimento do objeto acima. conforme 
planilha abaixo: 

DESCRICAO DOS 
GENEROS ALIMENTICIOS 
Açúcar cristal: com | 

i | 1 |validadede 12 mesesa 5200 Kg CRISTAL | R$5,85 | R$30.420,00 contar da data de entrega. 

Embalagem de 2 Kg 

ITEM QUANT| UND MARCA VL UNIT VL TOTAL 

2 | Alho inatura 195 Kg INATURA | R$3859 R$ 7.525,05 
Aveia em flocos: contendo 

informagdo nutricional, 

3 |data de validade nio 35 Kg NESTLE R$32,51 
inferior a 6 meses, nº do 

lote. Embalagem até 1 Kg 

Biscoito salgado: tipo 

cream cracker, 4gua e sal. 

Com data de fabricação, 

5 |validade e informagdes 520 Kg FORTALEZA| R$ 21,72 R$ 11.294,40 
nutricionais, Validade ndo 
inferior a 6 meses. 

Embalagem de 400 g 
8 | Flocos de milho:isentode | 3250 Kg NUTRITIVA | R$6,22 R$ 20.215,00 

Rua Onildo Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhdo-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br 

R$ 1.137,85 
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impurezas ou mofo, 

contendo rotulagem, 

composi¢do nutricional 

data de fabricação e prazo 

de validade não inferiora 6 

meses. Embalagem até 1 

Kg 
Margarina: produto 

industrializado. 

Apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor 

peculiares e deverão estar 

isentos de ranço e de 

bolores. Embalagem com 

identificação do produto, 

especificagdo dos 

ingredientes, informagio 

nutricional, marca do 
fabricante e informações 

do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e 

rotulagem de acordo com a | 
legislagdo. Validade não | 
inferior a 6 meses. 

Embalagem até 1 Kg 

12 650 Kg PRIMOR R$22,83 R$ 14.839,50 

Mitho para canjica: com 

informagao nutricional, 

data de validade e lote. 
Embalagem até 1 Kg 

13 130 Kg SINHA R$ 9,61 R$ 1.249,30 

Campestre do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2025. 

g 
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 

Secretério de Planejamento 

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhio-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



REEA Governo do Eslado do Maranhão M FACLBRMRBES — Secretarade Estado de Indústria e comércio - SEING FACIL WaRANHÃo EZ 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerllicamos qua as informações abaixo constam dos documentos arquivados Desta Junta Comercial é são vigentes na dala da sua expedição. 
| Nome Empresarial: M. C. S. PINTO Protocolo: MAC2302813280 
Natureza Juridica: Empresario (Individual) 

NIRE: CNPJ: Natureza Juridica: Empresario (Indvidual) Ultimo Arquivamento  Numero: 21102184043 28836623000199 Data: 05/05:2023 

Arquivamentos solicitado: 

Numero: Dats: Ato: 
nzsvaaemas 08082023 BALANGO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 13/07/2023, às 12:11:27 (horario de Brasilia). Se Impressa, verificar sua autenticidade no hitps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TSGZOSGC. 

MACZ302813250 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretirio Geral



Página 1 de 3 
M. C. 5. PINTO 

CNPJ: 28.895.623/0001-99 

NIRE: 21102184043 
ENDERECO: RUA ONILDO GOMES, Nº 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

BALANCO PATRIMONIAL 

ENCERRAMENTO EM 31/12/2022 

DEDSCRICAO 
2022 

ATIVO TOTAL 
1.067.255,74 D 

CIRCULANTE 
1.067.255,74 D 

DISPONIVEL 
32.126,25D 

Caixa 
32.126,25D 

Contas bancdrias 0,00 D 
BANCO BRADESCO 

0,00 D 
Aplicação financeira 00,00 D 

BANCO BRADESCO 
00,00 D 

CONTAS A RECEBER 116.668,37 D 
clientes 116.668,37 D 

ESTOQUE 
918.461,12 D 

Mercadoria 918.461,12 D 
PASSIVO e PATRIMONIO LIQUIDO 1.067.255,74 C 
PASSIVO CIRCULANTE 599.324,88 C 

Fornecedor 588.758,59 C 
OBRIGACOES FISCAIS CORRENTES 10.566, 29 C 

Impostos a recolher 10.566,29 C 
DAS — SIMPLES NACIONAL 10.566,25 C 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 52.873,15C 
Parcelamento Federal 19.255,53 C 
Parcelamento Estadual 33.617,62 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 415.057,12C 
CAPITAL NACIONAL 120.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 120.000,00 C 
Capital Social Integralizado 120.000,00 C 

RESERVAS 295.057,12C 
LUCRO/ PREJUIZO ACUMULADO 295.057,12C 

Lucro/Prejuizo Acumulado 295.057,12C 

Concordamos com a exatiddo desta demonstracio, realizada em 31 de dezembro de 2022 

LD 
o (2 ipvpo pm oo [ et 

Maria Conceicdo Sanms Pinto de Sousa < o lt“ h R0 Elandro da Silva Costa 
Empresário Contador — 13524/0 

CPF: 059,012.923-67 CPF: 036.267.483-32 



M. C. S. PINTO 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 
NIRE: 21102184043 
ENDEREÇO: RUA ONILDO GOMES, Nº 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

P. 
e 

T Invote 1 a » 

Elandro da Silva Costa— 
Empresdrio 

Contador - 13524/0 
CPF: 059.012.923-67 CPF: 036.267.483-32 

Página 2 de 3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA & K B Pégina 3 de 3 
Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestao e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ELANDRO DA SILVA COTSA, com inscrigao ativa no CRC/MA, sob o nº 013524, inscrito no CPF nº 
03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e civeis, que 
este documento é auténtico e condiz com o original. 

IDELR!TIFIÇAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nº do Registro Nome 

03626748332 013524 IELANDRO DA SILVA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2023 09:21 SOB Nº 20230434835. 
PROTOCOLO: 230434835 DE 28/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAGRO: 12306188451, CNPJ DA SEDE: 26895623000159. 
NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2023. 

JUCEMA nc s sovmo0 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www .enpresafecil.ma.gov.br 
nto, se impresso, fica s 

informando seus 
comprovagdo de sua autenticidade nos respectives partals, 
22 codlges de verificação. 
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M.C. 8. PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

Balango Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023 

CIRCULANTE 

Diponibilidades 

Caixa RS 3563536 D 
Banco Bradesco ag 36250 c/c 372048 RS - D 
Contas a Receber 
Clientes diversos RS 202.365,36 D 
Mercadorias Diversas 

Estoques P/ Revenda RS 992.563,30 D 
TOTAL CIRCULANTE RS 1.230.564,02 D 

NAO CIRCULANTE R$ - D 
TOTAL NÃO CIRCULANTE R$ = P 

PERMANENTE RS = B 
TOTAL PERMANETE R$ = B 
TOTAL ATIVO R$ 1.230.564,02 D
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M.C/8.PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2023 
PASSIVO 

CIRCULANTE 

Forncedores 

Forncedores Diversos R$ 572.905,32 C 
Imposto a Pagar 

DAS a pagar RS 11.000,03 C 
TOTAL CIRCULANTE R$ 583.905,35 C 

NAO CIRCULANTE 
TOTAL NAO CIRCULANTE R$ 53.914,03 C 
Parcelamento Federal R$ 12.653,31 C 
Parcelamento Estadual R$ 41.260,72 C 
PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social R$ 120.000,00 C 
Reservas de lucro RS 295.057,12 C 
Lucro do Exercico R$ 177.687,52 C 
TOTAL PL R$ 592.744,64 C 

TOTAL PASSIVO R$ 1.230.564,02 C
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M. C. 8. PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

DRE em 31 de Dezembro de 2023 
Receita Bruta de Vendas 633.714,31 C Impostos (DAS) RS 45.381,94 C RECEITA LIQUIDA DE VENDAS R$ 588.332,37 C Custo dos Produtos e Mercadorias Vendidas R$ 380.228,59 D LUCRO BRUTO R$ 208.103,78 C Despesas com Vendas R$ - D Despesas Gerais e Administrativas R$ 27.508,26 D Impostos e Taxas R$ 1.240,00 D Despesas com Depreciagées e Amortizagées R$ - D Equivalencia Patrimonial R$ - D Despesas Financeiras R$ 1.668,00 D LUCRO OPERARIONAL R$ 177.687,52 C 

Imp de Renda e Contr Social Corrente R$ - .D Imp de Renda e Contr Social Diferido R$ - D LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 177.687,52 C



M:€.S. PINTO 
CNPJ 28.895.623/001-99 NIRE 21102184043 

END.: RUA ONILDO GOMES, N° 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

indices de Liquidez da Analize do Balango 2023 

INDICE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

Página 4 de 5 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.230.564,02 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 583.905,35 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = 2,10 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ATIVO CIRCULANTE +ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.230.564,02 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 637.819,38 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA = 1,92 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

ATIVO TOTAL R$ 1.230.564,02 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 637.819,38 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA = 1,92



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

03626748332 ELANDRO DA SILVA COSTA 

05901292367 MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO 
L 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025 09:07 SOB Nº 20250132877. 
PROTOCOLO: 250132877 DE 29/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501643185. CNPJ DA SEDE: 28855623000199. 
NIRE: 21102184043. COM EPEITOS DO REGISTRO EN: 28/01/2025. JUCEMA . c. s. oo 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

Www. empresafacil .ma.gov.br 
A validade dest: 

respe: s portais, 
& comprovacko de sua autenticidade noe 

respectivos códigos de verificação. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

et COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO [ 5o+ e Reerimn 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
M. C.S. PINTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE FRNCIS MIX EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EGONOWICAS SECUNDARIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - agougues 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materlals de construção em geral 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varsjista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresério (Individual) 

TOGRADOURO NUNERO TOMPLEVENTO 
R ONILDO GOMES 104 SRS 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 65.968-000 CENTRO CAMPESTRE DO MARANHAO MA 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
GERENCIA.CONSULTORIA@HOTMAIL.COM (99) 3525-6478 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAG CADASTRAL 'DATA DA SITUAGAO CADASTRAL ATIVA 
19/10/2017 

MOTIVO DE SITUAGKO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2025 as 09:09:57 (data e hora de Brasilia). Péagina: 111 

about:blank 
n



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 

Certidão nº: 5535585/2025 

Expedição: 30/01/2025, às 09:39:44 
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M. C. S. PINTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 28.895.623/0001-99, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHAO 
9° BATALHAO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - Nº.: CA-3077925-9BBM 
1. IDENTIFICAGAO DA EDIFICAGAO E/OU AREA DE RISCO 
|Nome / Razão Soclal: L-B-R-OHWSN 
Cpricnps: 

UG IRSQCDL DB DL FDOEGKENL omocccÉm;wm.LmooamNmmsnãgz : 0 
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7. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO | 
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8. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (Se houver) 
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10. AVALIAGAO DO GLP (Se houver) 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 058610/25 Data da 14/03/2025 09:27:40 

Inscrição Estadual: 125439482 CPF/CNPJ:28895623000199 

Razão Social: M C S PINTO 

Endereço: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Municipio: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 
AUTO DE INFRACAO 912163000823 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/03/2025 09:27:40
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PODER JUDICIARIO D0 ESTADO DO MARANHAG 
Corregedaria Garal da Justiça 

2º Vara da Camarca de Porto Franco 

CERTJUDONE-2VCPF - 
Cedigo de validação: C2 

Nimers da guia: 25055701002034106 

CERTIDAO NEGATIVA DE DISTRIBUICAO DE AÇÕES DE FALENCIA 
OU RECUPERACAO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO. a requarimento de 
pessoa Interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes as Varas 
Civeis, a partir do dia 1° (primeiro) do més de janeiro do ana da dois mil e cinca (2005) 
até o dia 30de janeiro do ano corrente, constatel NAO EXISTIR distribt ição de AGOES 
DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa MCS PINTO, 
jurídica de direito privado, inserita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com endereço na 
Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA, CEP 65.,968-000, 

CERTIFICO, linalmente, que esta S 

Termo Judiciário de Porto Franco, Estado do Maranhão, O referido é verdade e dou (& 
Dada e passada a presente certidão na Distribuição a meu cargo, no Fórum, nesta 
cidade. Eu, Ana Karoline Cameiro Cirqueira, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultei e 
digitel. E eu, Mariana Gomes Pereira Lucena, Secretária Judicial, subscrevo e assino 

Porto Franco — MA, 30 de Janeiro de 2025. Válida por 60 (sessenta) dias. 

aria de Distribuição é a única existente no 

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2º Vara da Comarca de Porto Franco 
Matricula 149229 

PORTO FRANÇO, 30/01/2025 16:21 (MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA) 

GERTIUGONE VL - 169026 / Cadiga: GIFEZABEAT 
Vabdo 5 Bocumenta em 4é y et ph 



13/03/2025, 18:22 Cansule Regularidede do Empregador 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  28.895.623/0001-99 
Razdo 

Social: M C S PINTO 

Enderego:  RUA ALAGOAS 11 / CENTRO / CAMPESTRE DO MARANHAO / MA / 65968~ 
000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacdes com o FGTS. 

Validade:07/03/2025 a 05/04/2025 

Certificacdo Número: 2025030701524981028024 

Informagdo obtida em 13/03/2025 18:22:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hitps //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. sf n
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CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS INSCRITOS EM DiVIDA ATIVA 

Requerente: M. C. S. PINTO EPP 

CNPJ: 28.895.623/0001-99 Inscrição Municipal; 062842 
Enderego: RUA ONILDO GOMES N° 104 BAIRRO: CENTRO 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, nos termos do que dispde 

a Lei Complementar Municipal n° 013/2013, em especial, em seu artigo 277, que em 

revisdo aos livros de assentamentos fiscais e langamentos de débitos municipais, NAO 

CONSTAM DEBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA em nome do requerente 

supraqualificado, relativos aos tributos de competéncia do Municipio de Campestre do 

Maranhão — MA. 

Fica, no entanto, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e 

inscrever qualquer crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que sejam apurados posteriormente. 

Por ser expressão da verdade, subscrevo a presente Certidão para que produza 

os devidos efeitos legais. 

Certidão válida por 60 (sessenta) dias. 

Campestre do Maranhão — MA, 30 DE JANEIRO DE 2025. 

Diretor do Departamento de Administração Fazendária 
Matrícula nº 14.605 

Rua Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Requerente: M. C. S. PINTO EPP 
Estabelecimento: FRANCIS MIX 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 

Enderego: RUA ONILDO GOMES N° 104 Bairro: CENTRO, CEP:65968-000 
Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO - MARANHAO 

Ramo de Atividade: CNAE: 
Objeto Principal da Empresa 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomindncia de produtos alimenticios - minimercados. 
mercearias e armazéns. 
CODIGO E DESCRIC. ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, nos termos do que dispõe a Lei 

Complementar Municipal nº 013/2013, em especial, em seu artigo 277, que em revisão aos livros 

de assentamentos fiscais e lançamentos de débitos municipais, não constam pendências em seu 

nome, relativos aos tributos de competência do Município de Campestre do Maranhão - MA. 

Fica, no entanto, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e 

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 

ser apuradas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Certidão para que produza os 

devidos efeitos legais. 

Certidão válida por 60 (sessenta) dias. 

Campestre do Maranhão — MA, 30 DE JANEIRO DE 2025 

Kol b ffiyes 
Samuel Senna Rodrigues 

Diretor do Departamento de Administração Fazenddria 

Matrícula nº 14.605 

Campestre do Maranhão— MA, CNPJ nº 01.598.550/0001-17
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

M. C. S. PINTO 

CNPJ 28.855.623/0001-99 

Pelo presente instrumento particular, 

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresária, portador(a) do RG 
nº 036699762009-9 — SESP-MA, e CPF nº 059.012.923-67, nascido em 23/11/1992, 
residente e domiciliada na Rua Alagoas, nº 11, Centro, CEP 65.968.000, Campestre do 
Maranhéo - Ma 

Unico(a) sécio(a) da empresa individuai denominada MARIA CONCEIGAO SANTOS 
PINTO, com sede e domicilic na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Cep: 65968-000, 
Campestre do Maranhão — MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob NIRE 21102184043 por despacho do dia 19/10/2017, e inscrição no CNPJ sob n° 
28.895.623/0001-99, resolvem promover a presente alteragio: 

DAS ALTERAGOES DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA — Altera-se o capital social para R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). 

CLAUSULA SEGUNDA — As demais cléusulas vigentes permanecem inalteradas 

Campestre do Maranh&o - Maranhão — 22/04/2021. 

MARIA CONCEIGAO SANTOS PINTO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Erpresarial e Integragéo 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa M. C. S. PINTO consta assinado digitalmente por: 

CPF 

05901292367 MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO 

CERTIPICO O REGISTRO EM 22/04/2021 17:04 SOB Nº 20210554916. 
PROTOCOLO: 210554916 DE 22/04/2021. 
CÔDIGO DE VERIPICAGRO: 12102727706. CNPJ DA SEDE: 28895623000193. 
NIRE: 21102184043, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/04/2021. 

JUCEMA « c. s sovmo 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETARTA-GERAL 

www, empresafacil.ma.gov.br 
A validade deste docurento, se 
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M. C. S. PINTO 
CNPJ: 28.895.623/0001-99 
NIRE: 21102184043 
ENDEREÇO: RUA ONILDO GOMES, Nº 104, BAIRRO: CENTRO, CEP: 65.968-000 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
ENCERRAMENTO EM 31/12/2022 

DESCRIÇÃO 

RECEITA BRUTA 607.868,27 C 

Receita com vendas 607.868,27 C 

( - ) DEDUCOES DA RECEITA 27.354,07 C 

( - ) Devoluções - 

(- ) Abatimentos . 

( - ) Impostos que incidem s/vendas de Merc e Serviços 27.354,07D 

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 580.514,2 C 

(- )CUSTOS 569.251,31 D 

(- ) Custo Sobre sobre venda de mercadoria e Servigo 569.251,31 D 

{- ) DESPESAS OPERACIONAIS 6.477,94 D 

(- ) Despesa com vendas 6.477,94 D 

( - ) Despesa Financeira 682,34 D 

( + ) Receitas Financeiras , 

(=) LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 4.102,61 C 
.. . esSSCSSSSATONCCSSNSNNSCNENHENUSSNUNENCSCNSCSENESSSCNSSSUSCENSSSENSESTNEENT/GAS 

Concordamos com a exatidão desta demonstração, realizada em 31 de dezembro de 2022 

/7 Zfim [;m -íÁÉ_/_ZÉ de Lu (fiww 2 Gz é/: 
Maria Conceição Santos Pinto de Sousa Elandro da Silva Costa 

Empresário Contador — 13524/0 

CPF: 059.012,923-67 CPF: 036.267.483-32
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M.C. 5. PINTO 

CNPJ : 28.895.623/0001-99 Nire: 21102184043 

Balango Patrimonial de 01/01/2022 até 31/12/2022 

QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

Indice de Liquidez corrente - ILC = ATIVO CIRCULANTE 1.067.255,74 1,78 

PASSIVO CIRCULANTE 599.324,88 

Indice de Liquidez Geral - ILG = ATIVO CIRCULANTE ATC + REALIZAVEL A LONGO PRAZOR 1.067.255,74 1,64 

PASSIVO CIRCULANTE - PC + EXIGEVEL A LONGO PRAZO 652.198,03 

Indice de Solvencia Geral - SG ATIVO TOTAL 1.067.255,74 1,64 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 652.198,03 

Elandro da Silva Costa Maria Conceição Santos Pinto de Sousa 

Contador - 13524 Responsavel pelo CNPJ 

CPF: 036.267.483-32 cpf: 059.012.923-67 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registra Emp 
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saria! e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ELANDRO DA SILVA COSTA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 013524, inscrito no CPF nº 

03626748332, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

| CPF N° do Registro Nome 

[ 

Õ 03626748332 013524 ELANDRO DA SILVA COSTA 

P 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2023 11:53 SOB Nº 20230926495. 
PROTOCOLO: 230926495 DE 17/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310548313, CNPJ DA SEDE: 28895623000199. 
NIRE: 21102184043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2023. 

JUCEMA u c s. 2500 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

Www.empresafacil.ma.gov.br 
vação de sua aucenticidade noe Tespectivos portais. 

códigos de vertficação.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 459711/24 Data da 12/11/2024 08:17:46 

Inscrição Estadual: 125439482 CPF/CNPJ:28895623000199 

Razão Social: M C S PINTO 

h Endereço: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 
vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, 4 Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 

AUTO DE INFRACAO 912163000823 14/06/2021 PARCELADO 

Validade da Certiddo: 90 (noventa) dias: 10/02/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes" e em seguida em "Validagao de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/01/2025 08:37:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 108236/24 Data da 24/12/2024 09:03:46 

Inscrição Estadual: 125439482 CPF/CNPJ:28895623000199 

Razão Social: M C S PINTO 

Endereço: RUA ONILDO GOMES, 104 CEP: 65968000 - CENTRO 

Telefone: (99)35353378 Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Codigo Tributario Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Divida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DEBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSAO SITUACAO 

AUTO DE INFRACAO 472063000091 21/02/2020 PARCELADO 

/ Validade da Certiddo: 90 (noventa) dias: 24/03/2025. 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validagdo de Certidao Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/01/2025 08:40:08
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LIVRO 30-P FOLHA 169-170 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ M. C. S. PINTO - ME, NA FORMA 

ABAIXO: 

SAIBAM quantos este Instrumento público de procuração virem que, aos 

quatro dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois 

(04/02/2022), no Cartório do 2º Ofício Extrajudicial, situado na Travessa Carolina, 

nº 213, Centro, Porto Franco, Estado do Maranhão, compareceu como outorgante: M. 

C. S. PINTO - ME, empresa individual, inscrita no CNPJ. nº 28.895.623/0001-99, 

com sede estabelecida a Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Campestre do Maranhão- 
MA, neste ato representada por sua empresária MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 
DE SOUSA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG. 036699762009-9 SESC- 
MA e CPF. nº 059.012.923-67, domiciliada e residente na Rua Alagoas, nº 11, Centro, 
Campestre do Maranhão-MA, reconhecida através dos documentos mencionados e 
demonstrando capacidade para celebração do ato, do que dou fé. Pela parte 
outorgante foi constituido como procurador: FRANCINALDO SANTOS PINTO, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CNH. 02631964337 DETRAN-TO e CPF nº 

representá-la, junto aos órgãos públicos federais, ; f 
órgãos competentes, principaimente junto ao Ministério INSS, pedendo ainda 

representa-lo junto a Previdéncia Social e assinar todos os documentos 

tratar de todo os negdcios de interesses da outorgante, podendo admitir e demitir 

funciondrios, assinar os documentos contdbeis, que se fizerem necessarios e ainda 
requerer e assinar o que preciso for. Prestar declaracdes apresentar documentos e 

torna-los a receber, receber e assinar faturas e notas fiscais, assinar, endossar, 

descontar duplicatas, requerer certiddes diversas, representá-la junto ao BANCO DO 

BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, BANCO DA AMOZONIA S/A, HSBC, 

BANK BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CF, SICOOB 
CREDISUL E BANCO ITAU, de qualquer parte do territdrio nacional, mesmo ndo 
estando mencionadas neste/instrumento, podendo abrir e m e encerrar 

contas correntes em nome da outorgante, assinar endossar e descontar cheques, 

conhecer saldos, receber valores e ordens de pagamentos, requisitar talonarios de 
cheques, solicitar extratos e saldos, receber cartdes eletrônicos, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, efetuar, depésitos retiradas e aplicações, levantar e assinar 

qualquer tipo de empréstimo ou financiamento, com ou sem garantia, ajustar valores, 

cldusulas e condigdes do financiamento, assinar contratos de abertura de credito, 

aditivos cédulas de credito comercial ou de qualquer natureza, assim como os demais 
titulos à ordem dos bancos, podendo ainda assinar recibos, dar quitagdo, receber, 

endossar e descontar cheques emitidos em favor da outorgante, ainda 

constituir advogados com poderes da clausulas Ad-Judcia, pa 
férum em geral em qualquer Juizo Instancia ou Tribunal, 
acordar, discordar, transigir, desistir, podendo ainda repre: 

comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA (para solicitar extinção 
alteracdo certiddo simplificada ou especifica), com fim de solicit 

Alteração, Baixa no CNP), REDARF, conta corrente, copias, 

T, Centro, Porio Feanco/MA = CEP: 
“Telefone: (99) 98274-3825 cartorioportofranco@yahoo ¢ 
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Alocação de pagamentos, relação de Sagamantos, 
admiti e demiti funcionários, enfirt praticar t 
ao perfeito desempenho deste Mandato, ] 

nomeado, inclusive substabelecer, fia todo ou 

poderes 0 que (a) outorgante dará por bom, 
apresentagdo de minuta). Assim me disse 
instrumento, que lhes sendo lido e achado confo 
Pereira de Sousa, Escrevente Autorizado, lavrei, li, e 
a assinatura da outorgante. % . 
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Secretario daMicro e Pequena Empresa 

‘Secreteria da Rocionalização e Simplificação 
Departemento de Registro Empresaria! elntegração REQUERIMENTO DE EMr 

=y 
R AT ST PISIRAD RN S MENA RN, AR LTS 
TASRETTA 7L UAL (peanorwemerss v o' ta 

o 1xm 
DTRONEOOSCSTO cordo em aeibra) 

MARIA CONCEICAO SANTOSFINTO 

|RACISNRUDADE SE E 
| BRASILEIRA SULTEIRO(A) 
s ES E TE BENA md 
Ferrinino XX 

RLTTOTE ) U —— 

ANTONIO DE ARAUJO FINTO | MARIA SANTOSAINTO 
! mESA  [CENTIDADE (ames] — Tanenao TF B 
| 2vinee 0263007620099 | = MA 05001262367 
| [PPSR TOR T rr i dm Snero]) 
) xxx 
| [PETAG A TONRADOU0RO nm 576 
¥ WA ALAGOAS 
i [ERHEENTS EATRRISIISIRITO J 

F xx CENTRO i 
TRTSAD 

|| Cempesredo Maraizo 
deciara sob aspenasdalsi, não ester Impedido de exercer atividade empresária, quendo possui outro registro de empresário e reque: 

[ JENT COMERCIALDOESTADODOMARANHÃO  [AJUNTA COMERGIAL DOXXX 
| |ES EDESCRICAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
111280 INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX 
Í 

“ CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
174090 3) InscRIÇÃO, 318 (1) ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX 
Í 
| BT AT 
.E M.CSFPINTO- ME ME (Mlcroempresa) 
1 TCORATGRS (g, @) ROMERS — 

i— RUA ALAGOAS n 
eeA ENRRSOSTATO E DTN 'A)ª—lm F 

[ soo CENTRO B5668-000 [ 002423 * Curpese s) 
1,, MU0 FAS [OORRHO! VÁTL 

| | Canpesre do Maratão MA BRASIL FRANCISSMIX@GMAIL COM 
|TATORDOTARTAL & VAR B TRATAL v o] 
15.000,00 quinze mil redis 
[AA B e 

7 P . COMERCIO VAREJSTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE FRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJSTA DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREASTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJSTA DE 

P MATERIA!S DE CONSTRUGAO EM GERAL COMERCIO VAREJSTA DE COSMETICOS PRODUTOSDE 
4721103, 4722901, 4744080, 4755502, | PERFUMARIA E DE HIGIENE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREASTA DE LATICINIOS COMERCIO 

>) 4761093 4772500 VAREJSTA DE CARNE - AÇOUGUES 
|TA DETSODOASATVIDADES — — NOWEDEINEERÇÃONSERAS — 
181072017 

4712100 
| ativicado S 

[ DATA ASSTIATURA 
18/10/2017 

+PARA U EXCLUSVO DAY NE E 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-: 

(AN B W AR 
MA1170001204156 

TEAA ESA PR ot KV B30 NN IV S P AW "E 

PARA LSO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documerto foi perado no portal Empresa Fécil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2017 16:34 SOB Nº 21102184043. 
FROTOCOLO: 171219074 DE 19/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12704078047. NIRE: 21102184043. 

JUCEMA M. €. 8, PINTO ME 

Lilian Thersss Rodrigues Mendonga 
SECRETARIA-GERAL 

sko LUÍS, 19/10/2017 
s, empresatacil.ma.gov.br 
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06/01/2025, 09:11 : Gonsulta SINTEGRA / ICMS :: 
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Resultado da Consuita SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28,895,623/0001-99 Inscrição Estadu: 
Razão Social: M C S PINTO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

: 12.543948-2 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA ONILDO GOMES 

Número: 104 Complemento; 
irro: CENTRO 

Município: CAMPESTRE DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65968000 DDD: Telefone: 35353378 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 

Principal:  MERCEARIAS É ARMAZENS 
CNAESs Secundarios 

Código Descrição CNAE 
4722901 | COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 4772500 | SOLERCH 

4755502 | COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4761003 | COMERCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4721103 | COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS 

4744099 | COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUGAO EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 17/10/2024 

OBRIGACOES 
NFe à partir de (CNAE's): 09/11/2017 - (Devido emissão voluntária), 

r de: 01/01/2020, EDF a pa 
CTE a parti 

Observagdo: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo proprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existéncia de fato e de 
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabllidade tributaria 
derivada de operagdes com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/01/2025 
Número da Consulta: 

hitps:/isistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consulteSintegra/consultzSintegraResultadoConsulta jsf n
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

M. C. S. PINTO CNPJ/CPF: 29.895.623/0001-99 COM ENDERECO NA RUA ONILDO 
GOMES, N° 104 CENTRO, CAMFESTRE DO MARANHAO - MA FONE (99) 
996420663 EMAIL: FRANCISSUPERMERCADO1@GMAIL.COM NESTE ATO 
REPRESENTADA LEGALMENTE PELO PREPOSTO O SR FRANCINALDO 
SANTOS PINTO, PORTADOR DA CNH SOB O N° 02631964337, 
DETRAN/TO, INSCRITA NO CPF/RF, 923.774.673-34. 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorréncias posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006: 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela 
veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 
cumprimento das obriga¢des objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa. de sócios ou 
empregados com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, ou, ainda, que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

MCS Assinado de forma digital por 
MCS PINTO:28895623000199 

PINTO:2889562300 Dm:s zozs,ãs.ªz?xéo o 
0199 o0300 

M. C.S. PINTO 
CNPJ: 29.895.623/0001-99 

FRANCINALDO SANTOS PINTO 
CPF/RF, 923.774.673-34 

Representante legal 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N° 002/2025 

DISPENSA DE LICITACAO nº 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 009/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA M. C. 
S. PINTO, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA. inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 
Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, 
agente politico, portador do CPF/MF n°945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, 
s/nº, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a Empresa 
M. C. 8. PINTO — ME, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99. com sede na Rua 
Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA, 
representada legalmente pelo preposto o SR FRANCINALDO SANTOS PINTO, 
portador da CNH sob o n® 02631964337, DETRAN/TO, inscrito no CPF/RF, 923.774.673- 
34, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes. às suas normas e as clausulas e condi¢des a seguir 
pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1-  Aquisigio de 4gua mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso 11, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagard & CONTRATADA pela execução dos servigos objeto deste 
contrato, a quantia total de RS 26.936,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta e seis reais). 

4 À VALOR E DESCRIÇÃO QUANT UN MARCA UND/KG/PCT TOTAL 
M 

água mineral, natural, acondicionada 
emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 
Sparente, com capacidade minima de R$ 

1 | 200 mi, e respectiva informação das | 3.000 UN R$ 429000 
caracteristicas físico- quimicas ANAROSA 143 

da composição guimica na embalag 
em, caixa com 48 unidades. 

água mineral, sem gas, acondicionad 
a em garrafas piasticas de 500 m, la R$ 

? | cre de segurança personalizado pelo | 3000 EN CRYSTAL 259 R$ 7.76100 
fabricante, pct com 12 und. 
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água mineral, natural, acondicionado T 
em garrafão de policarbonato atóxico 
e transparente, com capacidade para 

3 | 20l e respectiva informação das cara | 1.000 
cterísticas fisico-quimicas e da comp 
osição quimica na embalagem e com 

selo/lacre da fazenda estadual 

garrafão vazio de água mineral (vasil 
hame) de 20 litros. 

R$ 
UN ANA ROSA 13,26 R$ 13.260,00 

R$ 
32,50 R$ 1.625,00 S 50 UN ANA ROSA 

| 

| 
| 
| 
| 

| 

| 
VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até 
0 30° (trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal 
e a mesma ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do 
CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terd o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7 - DA EXECUCAO 

7.1 os servigos serdo executados in loco. 

7.2 cabe & empresa assumir as despesas necessérias ao cumprimento da prestação de servigos. 

8- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocagdo para sua formalização pela 
Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com 
a disponibilizagio do corpo funcional necessérios ao perfeito cumprimento das cldusulas 
contratuais; 

8.3 Serd de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagio de todos os materiais que se 
fizerem necessario a boa execugio do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas na legislagdo especifica. cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a 
Administracio; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de 
ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do 
CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execugdo ou administração dos servigos 
envolvidos no objeto do CONTRATO:; 
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8.6 manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, 
vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os serviços objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo 
de Referência e na proposta de preços apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução do 
serviço em si, inclusive as normas internas e de segurança no trabalho com fornecimento de 
equipamentos apropriados conforme legislação vigente: 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e 
que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem 
atribuidas: 

8.10 facilitar a fiscalizagdo procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas. 
cientificando a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem fornecidos. bem 
como a descrição; 

9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeigdes. concedendo-lhe prazo 
para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a 
ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cléusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagio dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar & Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições 
estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração podera aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sangdes: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificagdo feita 
pelo(a) CONTRATANTE: 
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b.2) 0.3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administragdo e Planejamento. em caso de atraso 
na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados “ex-officio™ do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtragio a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto ao(2) Secretaria de Administrago e Planejamento, independente de notificagio 
ou interpelago judicial ou extrajudicial; 
¢) suspensão tempordria do direito de participar de licitagio e impedimento de contratar com a 
Administragdo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragio Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua 
reabilitagdo. 

11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejard a sua rescisão, e ficard o contrato 
rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentação das devidas 
Jjustificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orcamentdria: 

As despesas deste processo correrdo por contada dotação orçamentária vigente, as 
quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 

conforme dispõe o Art. 7º, §2° do Decreto Federal 7.892/2013. 

14 -DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 
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São João do Paraiso /MA, 17 de março de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
CNPJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 

CONTRATANTE 

MCS Assinado de forma digital por 
MCSPI :: E PINTO:288956230001 557 i 28695623000199 

99 0300 
M. C. S. PINTO 

CNPJ: 29.895.623/0001-99 
FRANCINALDO SANTOS PINTO 

CPF/RF, 923.774.673-34 

Representante legal 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 

CPE: CPF: 
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ESTADO DO MARANHÃO , CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 - Ajto Bórito = CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616. 690/0001-70 

DESPACHO DO GESTOR PARA HOMOLOGAÇÃO 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITACAO Nº 006/2025, 

OBJETO: Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

João do Paraíso/MA. Sendo a empresa MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, com sede e domicilio na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Cep: 65968-000, Campestre do Maranhão — MA, e inscrição no CNPJ sob nº 28.895.623/0001-99, Cumpridas as formalidades, publique-se e cumpra-se, 

São João do Paraiso/MA, aos 17 dias de margo de 2025. 

Vergador Presidente 

Av. Marcos Silva n.° 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO * CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 — 2028 : Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973,000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 & E‘% 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2025 a 2 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 009/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA MARIA 
CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente político, 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa MARIA CONCEIÇÃO 
SANTOS PINTO, com sede e domicílio na Rua Onildo Gomes, nº 104, Centro, Cep: 65968-000, 
Campestre do Maranhão — MA, e inscrição no CNPJ sob nº 28.895.623/0001-99, representada pela 
sua proprietária a senhora, MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, brasileira, solteira, empresária, 
portador(a) do RG nº 036699762009-9 - SESP-MA, e CPF nº 059.012.923-67, residente e domiciliada 
na Rua Alagoas, nº 11, Centro, CEP 65.968.000, Campestre do Maranhão - M, no final assinando, 
doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.1 33/2021, sujeitando-se, 
as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

1- DO OBJETO 

Aquisição de água mineral destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São 
João do Paraíso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso II, da lei Federal n° 14.133/21. 

3-DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos itens objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ 26.936,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta e seis reais). 

E DESCRIÇÃO QUANT| UN MARCA |\ VALOR TOTAL 3 e UNDIKG/PCT 
água mineral, natural, acondicionada 
emcopo policarbonato, 1 atóxico, tran 
sparente, com capacidade minima de RS 

1 | 200 ml, e respectiva informação das 3.000 UN 143 R$ 4.290,00 
caracteristicas fisico- quimicas i 

da composição quimica na embalag 
em, caixa com 48 unidades. 

água mineral, sem gás, acondicionad 
a em garrafas plásticas de 500 ml, la R$ 

2 cre de seguranga personalizado pelo 3.000 1 D 2,59 R$ 7.761.00 
fabricante, pct com 12 und. 
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água mineral, natural, acondicionado 
em garrafão de policarbonato atóxico 

| e transparente, com capacidade para 
20l e respectiva informação das cara 1.000 UN 
cterísticas fisico-quimicas e da comp 
osição química na embalagem e com 

selo/lacre da fazenda estadual. 
garraféo vazio de água mineral (vasil R$ é hame) de 20 litros. - E 32,50 R 162500 

VALOR TOTAL R$ 26.936,00 

o
 

13,26 R$ 13.260,00 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terd o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUCAO 

7.1 os servigos serdo executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessérias ao cumprimento da prestagdo de servigos. 

8- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocagdo para sua formalizagdo pela 
Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a 
disponibilizagdo do corpo funcional necessérios ao perfeito cumprimento das cldusulas contratuais; 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagdo de todos os materiais que se fizerem 
necessdrio a boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade & Administragao; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissio, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execução ou administragio dos servigos envolvidos no objeto do 
CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada 
sua divulgagdo, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada;
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8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução CONEIyics em si, inclusive as normas internas e de segurança no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não mereça confiança e que tenha conduta inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuidas: 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 
9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela empresa: 9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos. bem como a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos. por servidor especialmente designado. anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) advertência. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta cldusula serão descontados “ex-offício” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(à) Secretaria de Administragio e Planejamento, independente de notificagio ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
¢) suspensdo tempordria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 
Administracdo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilí!aêãc. 
11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecugdo total ou parcial do contrato ensejard a sua rescisão, e ficard o contrato rescindido de 
pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, poderd ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentacdo das devidas justificativas, 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrdo por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 
dispde o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14- DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na 
presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, 17 de margo de 2025. 

L DE SÃO JOAO DO PARAISO 
CNPJ nº 01.6164490/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE . 

MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 

CNPJ/MF sob o nº 28.895.623/0001-99 
MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO 

CPF sob nº 059.012.923-67 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2025 

DISPENSA ELETRONICA N° 006/2025 > 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA 
CNPJ sob n° 01.616.690/0001-70. 
CONTRATADA: MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 28.895.623/0001-99. 
OBJETO: Aquisicdo de 4gua mineral destinados ao atendimento das necessidades da 
Camara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. 

VALOR TOTAL R$ 26.936.00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta e seis reais). 

DATA DA ASSINATURA: 17 de margo de 2025 

VIGENCIA: 10 (d.ez) meses 

ASSINATURA: SÃO JOAO DO PARAISO/MA, 17 de margo de 2025. 

Jos 
Vereddor Presidente 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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RETARIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 006/2025 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 006/2025 

PROCESSO —ADMINISTRATIVO N  008/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N 005/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAISOMA CNPJ sob n 

01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEIGAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 28.895.623/0001-99, OBJETO: Aquisição de materiais 

de limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. VALOR 

TOTAL: R$ 29.081,14 (vinte e nove mil e oitenta e um 

reais e quatorze centavos). DATA DA ASSINATURA: 17 

de março de 2025 VIGÊNCIA: 10 (dez) meses 
ASSINATURA: SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 17 de 

março de 2025, JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador 

Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: 03enn80ch5k20250521160529 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 007/2025 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO —Nº  009/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISOMA CNPJ sob mw 
01,616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisição de água 

mineral destinados ao atendimento das necessidades da 

Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. VALOR 

TOTAL R$ 26.936,00 (vinte e seis mil e novecentos e trinta 

e seis reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 

2025 VIGÊNCIA: 10 (dez) meses ASSINATURA: SÃO 

JOÃO DO PARAISO/MA, 17 de março de 2025, 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: mvzrb0763fn20250521160501 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRA' 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO! 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO N 

DISPENSA ELETRONICA Nº 

010/2025 

007/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 

CONCEIÇÃO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 28.895.623/0001-99, OBJETO: Aquisição de material 

de expediente destinados ao atendimento das necessidades 
da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. VALOR 

TOTAL R$ 28.482,23 (Vinte e Oito Mil e Quatrocentos e 

Oitenta e Dois Reais e Vinte e Três Centavos). DATA DA 

ASSINATURA: 17 de março de 2025 VIGÊNCIA: 10 

(dez) meses ASSINATURA: SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA, 17 de março de 2025. JOSUEL PEREIRA 

DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: 6arszyekSqz20250521 160540 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 009/2025 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 009/2025 

PROCESSO —ADMINISTRATIVO N  011/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob n 

01.616.690/0001-70.CONTRATADA: LUCASMARTINS 

CHAVES, inscrita no CNPIMF sob o mº 

59.455.521/0001-86. OBJETO: Aquisição de lanches 

destinados ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João do Paraíso/MA. VALOR TOTAL: 

RS 55.570,00 (cinquenta e cinco mil reais e quinhentos e 

setenta reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 

2025 VIGÊNCIA: 10 (dez) meses ASSINATURA: SÃO 
JOÃO DO PARAISOMA, 17 de março de 2025 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vercador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: xge5mbghjsr20250521160512 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 010/2025 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 010/2025 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO N 012/2025 

DISPENSA ELETRONICA Nº 009/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISORIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

A Empresa M. C. S. PINTO — ME, inscrita no CNPJ nº 28.895.623/0001-99, com sede 

na Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do 

Maranhão-MA, representada legalmente pelo preposto o Sr Francinaldo Santos Pinto, 

portador da CNH sob o nº 02631964337, DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 

923.774.673-34, vem por meio deste submetermos à vossa apreciação o resumo da 

nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, os preços abaixo discriminados para o 

fornecimento sob demanda. 

ITEM | QUANT | UN. | DESCRIGAO MARCA | VALOR TOTAL 

1 | 30 |un AGUA SANITÁRIA 1LT ECONOMICA FA R$ — 1.461,60 

2 | %0 |UN AGUA SANITÁRIA 2LT ECONOMICA ES R$ — 7.392,00 

| ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO 96 
(RECIPIENTE COM 1000 ML), DE ACORDO RS 

3 | 150 |UN| COMANBR 5991/97, COM A MARCA DO sor 12,88 RE 183200 
| IMETRO, DE BOA QUALIDADE 

ALCOOL GEL 70% 500ML DE BOA R$ 
4 | 150 Jun) T GELALCOOL W ds R$ 1677.90 

| AVENTAL EM NAPA: NA COR BRANCA, ] R$ 
6 | 30 jun| AAAA JANETEX A R$ — 30030 

| BALDE PLÁSTICO: COM ALÇA - 12 LITROS R$ 
| 6 | 18 un MILLENIUM R$ — 26888 

| RESISTENTES 14,94 

] CESTO DE LIXO TELADO PEQUENO 10 LT RS 
7 | 3 |u E SSA OUALIDADE ARQPLAST EA R$ — 24780 

COADOR DE ALGODÃO PARA CAFÉ GG R$ 
8 | w0 un e % 30 CNDXGDOM JANETEX s R$ — 16758 

] COLHER DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO | RS 
o | e |Pc A LIALE STRAWPLAST o RS — 30744 

| | COPO DESCARTÁVEL: BRANCO 
| — | TRANSPARENTE CAPACIDADE 200 ML EM ” 

10 | 180 | PC | POLIESTIRENO, ACONDICIONADO COM 100 | — HAPPY 7.97 R$ 143388 
| UNIDADES CADA, OBEDECENDO AS Á 
Ú E NORMAS ABNT 14865 

COPO DESCARTÁVEL: PARA CAFÉ, 
BRANCO TRANSPARENTE CAPACIDADE 50 " 

11 | 120 | PC| MLEM POLIESTIRENO, ACONDICIONADO HAPPY E R$ — 42840 
| COM 100 UNIDADES CADA, OBEDECENDO ó 
| AS NORMAS ABNT 14865 

12 | 72 |UN| COPOS DE VIDROS: CAPACIDADE 300 ML. NADIR 2E R$ — 51509 

CUSCUZEIRA DE ALUMINIO TAMANHO — - 
43| 6 |UN| MEDIODEBOAQUALIDADELIVREDE | A UMINIOS o RS — 29862 

AMASSADOS j 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão MA



DETERGENTE LÍQUIDO, FRASCO COM 
500ML, COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO, SAIS, 
SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, 

PRESERVANTE, CORANTE, ESSÊNCIA À 
ÁGUA, COM DADOS DO FABRICANTE, 

| 
14 | 120 |UN| — DATADEFABRICAÇÃO, PRAZO DE YPÊ s R$ 

VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUÍMICA. O ' 
| PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. MARCA DE REFERÊNCIA NÃO 

INFERIOR AO YPÊ, MINUANO 

| | ESCOVASANITARIA COM SUPORTE. 
[ 1 MATERIAL: CABO E BASE EM 
| | POLIPROPILENO, CERDAS EM NAILON 

| SINTETICO OU POLIPROPILENO. CERDAS: - 
15 | 3 |UN| COMPRIMENTOMINIMO (SALIENTE)DE | SANITPLUS i R$ — 36858 

12CM E ESPESSURA MÉDIA DE 0,60MM, j 
COM FIXAÇÃO FIRME E RESISTENTE AÓ 

CABO. CABO: ALTURA 18CM. PARA USO DE 
LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. 

|” ESPONJA SINTÉTICA, DUPLA FACE, UM 
LADO EM ESPUMA POLIURETANO E 

OUTRO EM ESPUMA SINTÉTICA ABRASIVA, 
DIMENSÕES 100 X 70 X 20MM, COM RS 

16 | 9 |UN|  yARIAGAO DE MAIS OU MENOS 10MM LIMPABELA 122 R$ 10982 
EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAGAO DO PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

FLANELA: 40X30 CM, 100% ALGODAO, RS 17 | 36 |[uN REA JANETEX PA RS — 15070 

GARRAFA TÉRMICA: COM BOTÃO DE RS 
bl x PRESSAO 1 LITRO, PARA CAFE, TERMOLAR 8282 n 25960 

ISQUEIRO BIC: TAMANHO GRANDE, COM 
SELO DO INMETRO. COMPOSIÇÃO: - 

RESINAS TERMO PLÁSTICAS, PEDRA R$ 
19 | 24 |UN BASE DE MICHIMETAL, PEÇAS METÁLICAS ] 714 s ms 

| E GAS ISOBUTANO SOB PRESSÃO 
ALTAMENTE INFLAVEL. 

| | ESPONJA DE LÃ DE AÇO: DESCRIÇÃO: LÃ 
DE AÇO CARBONO, RETANGULAR, s 

20 | 3 |UN| TEXTURAMACIAEISENTADESINAISDE | BOMBRIL = RS 14112 
OXIDAGAQ, 90 MM X 40 MM X 60 G. 2 

PACOTE COM 8 UNIDADES 

LIMPA ALUMINIO: 500 ML COMPOSIÇÃO 
CONTEM ACIDO FLUORIDICO, SULFONICO, RS 

21 | 36 | UN| CLORIDICO, CONSERVANTE, CORANTEE | K/ BRILHO 3,50 b I 
| | AGUA. DE BOA QUALIDADE. 
T | — CASA RS 22 | 60 |UN|  LIMPACASAEPERFUMA DE 1LITRO B B R$ 887.88 

2 | o0 | un| LVPADORINSTANTANEO MULTIUSO 500 E RS — 

| LIMPA VIDROS: HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
BUTOXIETANOL, CORANTE E AGUA. RS 

24 | 3 | UN| £ypal AGEM DE 500 ML. COMREGISTRO | | KINLIMP 1453 RS SSS 
NO MINISTERIO DA SAUDE E ANVISA 

PA DE LIXO - DE PLASTICO COM A 
EXTREMIDADE DE BORRACHA, CABO DE B 

25 | 12 |uN PLASTICO LONGO, COR ARQPLAST A R$ — 8316 
VARIADAS.DIMENSÕES:L X A X C: 28 X 84 X 

84 CM 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão MA 
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] PANO DE PRATO: MATERIAL: 100% = 
26 | 30 | UN | ALGODAO, FELPUDO, DIMENSOES: 80X45 |  JANETEX A RS 

| | BRANCA. : 
| | PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO: i " 

27 | 30 |UN| DESCRIÇÃO: SACO INTEIRO, ALVEJADO, | SÃOJOAO iy R$ 
| | MEDINDO 67X 45 CM. h 
| |” DESINFESTANTE: 2 LITROS - PARA USO R$ 28 | 6 |un CERAL. 2OM e DULAGO o R$ 
| || PAPEL FIGIENICO: MACIO, ABSORVENTE 

DE ALTA QUALIDADE, 100% FIBRAS 
| NATURAIS, FOLHA SIMPLES, PICOTADO. RS 

29 | % |PC| UNIFORME, FACIL DESTAQUE, COR nn 489 R$ a 
| BRANCA, ROLO COM 10 CM X 30 METROS, 

4X1 

30 | 36 |PC| PAPELTOALHA DE ALTAQUALIDADE 2X1 | TERNURA o R$ 28274 
PEDRA DESODORIZADA PARA VASO RS 31 ) 72 |un IDORIZADA AZULIM 2 R$ — 20160 

2 | 12 jun REGISTRO DE GÁS COMPLETO IMARGAS FxA R$ — 5990 
REMOVEDOR DE SUJEIRAS PESADAS RS 33 | s [un R AZULIM o RS — 83790 

RODO GRANDE: PARA LIMPEZA - COM R$ 
34 ) 38 |UN| CABODEMADEIRA, REFORÇADO 40CM | SANTAMARIA 24,50 s T e 

SABAO EM BARRA: GLICERINADO, ” 
| ss | a0 |un NEUTRO ACONDICIONADO EM YPÊ PA R$ — 50400 

EMBALAGEM COM 5 BARRAS 900 GRAMAS i 
SABÃO EM PÓ: CX 800 GRAMAS, COM R$ 

36 | 3 |UN| — AIVEJANTE, PARA LIMPEZA GERAL e 15.19 R o @53.70 

37 | 30 |UN| SABONETELIQUIDO DE BOA QUALIDADE | MONANGE E R$ — 33138 

38 | 150 [PC| SACOPARALIXO DOMÉSTICO 100 LT POE LIXO o R$ 102270 

39 | 8 |UN|  SACOPARALIXO DOMESTICO30LT POE LIXO e RS — 29400 

40 | 36 [un] VASSOURA: DE PELO FINO LIMPAMANIA o RS — 59875 
- 

41 | 30 [un] VASSOURA DE TALO. PIAGAVA 2055 R$ 67788 

TOTAL GERAL R$ 20.08114 

O prego global da proposta é de R$ 29.081,14 (Vinte e Nove Mil e Oitenta e Um Reais e 

Quatorze Centavos), 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 

Informamos que o Representante que assinard o contrato decorrente desta licitagdo 

sera a Sr. Francinaldo Santos Pinto, portador da CNH sob o nº 02631964337, 

DETRAN/TO, inscrita no CPF/RF, 923.774.673-34, com residente e domiciliado na Rua 

Onildo Gomes n° 104, Bairro: Centro — Campestre do Maranhão -MA. 

Rua Onildo Gomes nº 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão: MA
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Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 

pagamentos deverão ser creditados à AGÊNCIA Nº. 0007605-8, CONTA CORRENTE 

Nº. 1761-2, - Banco do Bradesco, em nome de M. C. S. PINTO - ME. e 

Campestre do Maranhdo - MA, 01 de margo de 2025, 

M. C. S. PINTO - ME 
CNPJ nº 28.895.623/0001-99 

Representante legal 

Rua Onildo Gomes n° 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhdo-MA


